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XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE 

APRESENTAÇÃO

Este documento tem a intenção de registrar, mostrando para todos, inclusive aos Conselhos que não tiveram
a  oportunidade  de  estar  presentes,  a  excelência  dos  trabalhos  realizados  na  Capital  Gaúcha,  com  participação
impressionante de Conselheiros e Servidores do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.

As próximas páginas mostrarão como é fácil organizar uma reunião plenária do CODISE, desde que, para
isso, exista um compromisso de todo o Conselho em tornar possível a Reunião. O Conselho do Rio Grande do Sul
mostrou como a fórmula funciona.

A Reunião foi desenvolvida em alto nível, com Palestra da Presidente do Conselho Estadual de Educação do
Rio  Grande do Sul  e  Presidente  do Fórum Nacional  de Conselhos  Estaduais  de Educação,  Sônia  Maria  Seadri
Veríssimo da Fonseca, com a Palestra do Conselheiro Jorge Renato Johann, do Conselho Estadual de Educação do
Rio Grande do Sul, com a Palestra do Conselheiro Francisco José Carbonari, do Conselho Estadual de Educação de
São  Paulo,  do  Conselheiro  Paulo  Hentz,  do  Conselho  Estadual  de  Educação  de  Santa  Catarina  e  da  Secretária
Estadual de Educação do Rio Grande do Sul, Mariza Abreu, plantel digno de reunião do FNCE.

O desprendimento da Secretária Iula Santanna Teixeira que, mesmo sem ter participado de nenhuma reunião
do CODISE até então,  teve a grandeza de propor a realização da reunião no seu Estado, ajudando na administração
do CODISE, não nos surpreende, pois é típico daquele valoroso Povo, que tanto engrandece nosso Brasil.
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30, 31/05 E 1º/06/07 

                                                                              Pauta
Dia 30/05/07
14:00 - Solenidade de Abertura
1500 – Relato dos Conselhos Participantes sobre a implementação do Ensino Fundamental de 9 anos
16:15 - Pausa Cafezinho
1630 – Palestra “Ampliação do Ensino Fundamental de 9 anos – Da Legislação a Implementação” -  Presidente do
FNCE e CEE/RS, Conselheira Sônia Maria Seadi Veríssimo da Fonseca
17:30 - Apresentação das novas Legislações nos CEEs - Coordenação da Vice-Presidente do CODISE,  Carmem
Gomes Mendes

Dia 31/03/07
09:00 - Palestra “Gestão, Relação de Poder e Ética”  - Conselheiro Jorge Yohan – CEE/RS
10:00 - Pausa Cafezinho
10:15 – Palestra – “O papel dos Conselhos Estaduais no novo momento do país e os riscos de se tornar um cartório”
Conselheiro Francisco José Carbonari – CEE/SP
12:00 - Almoço 
14:00 - Palestra sobre o FUNDEB – Professor Mariza Abreu – Secretária de Estado da Educação do Rio Grande do
Sul
15:00  - Pausa Cafezinho
15:15 - Palestra “Educação Superior – Relação dos Conselhos Estaduais com o CNE e MEC” - Conselheiro Paulo
Hentz - CEE/SC
16:15 – Apresentação, pelos Conselhos participantes de suas experiências no Ensino Superior - Coordenação do
Presidente do CODISE, Alvaro Barros da Silveira
17:00- Apresentação de cada Conselho Participante sobre a sua Legislação de Educação a Distância - Coordenação
da Secretária do CODISE, Maria Eliete da Silva Cavalcante
 
DIA 1º/05/07
09:00 - Visita ao CEE/RS, com debate com os servidores sobre o funcionamento do Órgão -  Coordenação da
Coordenadora da Região Sul do CODISE, Iula Santanna Teixeira 
10:00 - Pausa Cafezinho
10:15 - Troca de experiências - 10 minutos para cada Conselho Participante expor a forma de funcionamento e o
momento atual do seu Conselho – Coordenação Maria da Graça Fioriolli – Secretária do FCNE
12:00 - Almoço
13:30 – Debate sobre os caminhos do CODISE, as mudanças ocorridas nas administrações dos CEEs e encerramento
Oficial da XV Reunião Plenária do CODISE, com escolha da próxima sede.
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Palavras do Presidente Alvaro

Senhora Sônia Maria Seadi Veríssimo da Fonseca, Presidente do Conselho Estadual de
Educação do Rio Grande do Sul e Presidente do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais
de Educação, Senhora Secretária Geral Iula Santanna Teixeira, meus Colegas Diretores e
Secretários dos Conselhos de Educação, Conselheiros e Servidores desta Casa, Senhora e
Senhores. É com imensa honra que o Colegiado Nacional dos Diretores e Secretários de
Conselhos de Educação, nosso CODISE, chega ao Rio Grande do Sul para realizar a XV
Reunião Plenária. Agradeço a atenção dispensada ao CODISE que, com a realização desta
Plenária aqui em Porto Alegre, completa toda a Região Sul. E, o mais importante é que o
Conselho  Estadual  de  Educação  do  Rio  Grande  do  Sul  não  aguardou  um pedido  do
Presidente do CODISE. Antecipou-se, oferecendo-se, através da Colega Iula, já autorizada
pela  Presidente  Sônia,  para  sediar  este  evento.  Como  meus  Colegas  sabem,  a  maior
dificuldade  do  CODISE  é  garantir  antecipadamente  uma  sede  para  as  suas  Reuniões
Plenárias. Por isso, a felicidade de vivermos esta nova situação. O prazer de estar aqui fica
ainda maior quando sabemos que estamos realizando nossa reunião plenária na sede do
Fórum Nacional dos Conselhos de Educação. Esta parceria é de muita importância para o
CODISE e temos recebido da Presidente Sônia todo o apoio para a motivação de nossos
Presidentes  no  sentido  de  reafirmar  a  importância  da  participação  dos  Diretores  e
Secretários de Conselhos de Educação. A Plenária do FNCE em Brasília foi um exemplo
deste apoio, em especial na atenção dada a Presidência do CODISE, inclusive compondo a
Mesa de Instalação da XXVIII Reunião. Além disso, o convite feito naquela reunião pela
Presidente Sônia, incentivando os Presidente para que possibilitassem a nossa participação
neste momento. Expresso, neste momento, os nossos maiores agradecimentos aos Colegas
do  Rio  Grande  do  Sul  pela  iniciativa  e  pela  recepção  a  todos  nós.  Para  mim,  sendo
Lagunense  da  terra  de  Anita  Garibaldi  e  da  República  Juliana,  me  sinto  ligado
historicamente ao berço da República Farropilha, esta linda história que, infelizmente ou
felizmente, só veio a ser mais bem conhecida no Brasil com a apresentação da Série “As
Sete  Mulheres”.  Nossa  Pauta  de  trabalho  atende  aos  temas  em  maior  evidência  no
momento na área educacional, quando trataremos da educação de nove anos, da educação
a distância,  da ética nos Conselhos,  da educação superior,  do Fundeb, e do papel dos
Conselhos de Educação e a troca de experiência, cada vez mais privilegiada em nossas
pautas,  por  ser  de  extrema  utilidade  para  nós.  Fica  registrado,  também  os  nossos
agradecimento aos Presidentes desta Casa que sempre prestigiaram nosso CODISE, com
participação  efetiva  dos  seus  dirigentes,  desde  os  tempos  do  Francisco  Rodrigues,  de
Evani Maria da Rosa Alessandri, da Maria da Graça Fioriolli, hoje Secretária do FNCE e
agora da Cara Iula Santanna Teixeira, estreando no CODISE em Casa, em nome de quem
agradeço a todos os integrantes desta Casa pela gratificante recepção.
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Palavras da Presidente Sônia Maria Seadi Veríssimo da Fonseca na abertura da XV Reunião Plenária do
CODISE

Antes de iniciar, gostaria de sugerir uma breve reflexão sobre uma questão
que é anterior ao trabalho que exercemos e que pode pautar nossas atitudes como
cidadãos, homens de bem que pretendemos ser - a educação da consciência. 

Diante  da  desordem  emocional,  moral,  social,  psicológica,  política,
organizacional, cultural, educacional que toca a todos, faz-se urgente a adoção de
uma nova postura de vida. Qual seja, fazer desabrochar no homem valores que lhe
são intrínsecos, porém adormecidos, como a noção de amar ao próximo. O que nos
leva a uma missão ainda maior – de preservar a espécie humana. Preocupação que
tange todas as áreas de conhecimento e desenvolvimento do ser humano.

A humanidade  conhece  a  educação  da  personalidade,  mas  desconhece  a
educação da consciência; conhece a cultura da mente intelectual, mas não da alma.
“Educar  a  consciência”  significa  não  aceitar  mais  pensamentos  e  concepções
negativas  que  corrompam  nosso  ser.  Em  outras  palavras,  rejeitar  aquilo  que
prejudica a nós e ao semelhante.

Busquemos, portanto, refletir sobre nossas condutas, harmonizando-nos com
o que realmente é  importante para  a  humanidade neste  momento,  a  fim de que
possamos  agir  como  reais  instrumentos  de  valorização  do  homem  e  de  seu
progresso físico e espiritual.

O Conselho Estadual do Rio Grande do Sul está muito feliz por receber os
Conselhos  de  Educação  do  País,  na  XV  Plenária  do  Colegiado  Nacional  de
Diretores e Secretários de Conselhos de Educação, e por compartilhar experiências
de conteúdo reflexivo, a partir  do olhar de cada Conselho sobre a sua realidade
regional.

Temos  visto  e  vivenciado  Brasil  afora,  fatos  correntes  no  segmento  da
Educação  que  merecem  transparência  e  divulgação.  O  debate  que  nasce  do
cotidiano  de  cada  Conselho,  com  a  ousadia  destes  Colegiados,  é  que  alarga
possibilidades, por meio de suas normas e decisões. Essas normatizações promovem
mudanças  educacionais  que  fazem  avançar  a  Educação  deste  País,  apesar  das
dificuldades e lentidão das políticas públicas.

O CODISE, ao manter-se em permanente atividade e conexão, reforça sua
estrutura democrática, autônoma e legítima. Os Conselhos de Educação são órgãos
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que têm como principal competência o importante papel de mediador, com vistas à
formulação  e  continuidade  das  políticas  públicas.  Assim,  seus  gestores,  isto  é,
aqueles que são responsáveis por sua organização administrativa e estrutural devem
atuar  com  competência  técnica  e  sensibilidade  ética  para  manter  o  espaço
conquistado no cenário educacional.

As decisões inovadoras que surgem no interior de cada Conselho, exaradas
por  meio  de  pareceres,  resoluções,  deliberações  ou  indicações  que  orientarão  o
sistema  de  ensino,  precisam  ter  o  acompanhamento  e,  por  que  não  dizer,  a
participação  iluminada  desses  profissionais  que  aliam  competência  técnica  aos
saberes da prática, banhados no fervor da vontade e da dedicação.

Acreditamos  na  existência  de  vasos  comunicantes,  de  mútua  e  fértil
fecundação, entre conselheiros e dirigentes executivos. Todos dizem que a educação
brasileira deve ser prioridade no País. De A a Z, de norte a sul, de leste a oeste, de
políticos e políticas dos mais diversos lugares e cores do espectro brasileiro, isso é
consenso.

Tal visão, é reforçada por pesquisas e estudos de universidades das agências
da ONU (em especial da UNESCO e do UNICEF), de institutos de pesquisas, de
organizações e movimentos da sociedade civil que, em síntese, afirmam: se o País
quer avançar em cidadania e em desenvolvimento, deve garantir ao seu povo direito
à Educação. Mas se tudo isso é verdade, com a qual todos dizem que concordam,
por que é tão difícil tornar real esta prioridade?

Este  é  o  grande  desafio.  E  para  responder  a  esta  questão,  cientes  da
responsabilidade  que  temos  como  órgão  consultivo,  normativo,  deliberativo  e
fiscalizador do sistema de ensino, reunimos conselheiros no Fórum Nacional dos
Conselhos de Educação e secretários e diretores executivos no CODISE, a fim de
conhecer os avanços regionais, as conquistas setoriais, os passos trilhados, as ações
que fizeram diferença em busca de soluções que auxiliem a todos, e a cada um,
trilharem pelo caminho que leve a uma Educação de qualidade.

Os temas a serem abordados são de grande relevância. Temos a convicção
de que o debate será rico de contribuições para nortear ações futuras dos Conselhos.
Sejam todos bem-vindos à terra gaúcha! Sentimo-nos honrados com a participação
de tão expressiva representatividade.

Na qualidade de presidente do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação,
desejo pleno êxito desse evento, e como presidente do CEED, acolho a todos com
carinho. Sinta-se em casa e bom trabalho!
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LOCAL: Auditório Paulo Freire – CAFF
DATA: 31/05/2007 
PALESTRANTE: Conselheiro Jorge Renato Johann – CEED/RS 

GESTÃO, RELAÇÃO DE PODER E ÉTICA

“Me sinto extremamente honrado com o convite para participar deste Evento. A
importância dos temas que estão sendo discutidos nos leva a crer e a refletir, em um breve
momento, em que se coloca a questão ética fundamental e oportuna. Citando o exemplo
de um fato ocorrido em uma das minhas idas e vindas de Canoas, relato uma ocasião em
que, ao chegar na UNIRITTER, em Porto Alegre, assisti a uma palestra inteligível sob o
Título ‘Os problemas de aprendizagem’, com a pesquisadora argentina Alícia Fernandez.
Durante a colocação sobre o referido assunto,  a palestrante relatou que ao fazer uma
pesquisa, juntamente com sua equipe, sobre as dificuldades da aprendizagem, questionou
o tipo de aprendizagem que os aprendentes adquirem, como é o ambiente, de onde vêm e
o que aprendem. Ao elencar  cinco pontos, citou a  situação em que as crianças aprendem
a conviver com as diferenças. Ela explicou que as crianças vêm de um mundo em que
aprenderam  a  apreender  e  a  aceitar  as  diferenças,  perceptíveis  ou  não,  mira  essa
característica  como  diferenças  que  representam  uma  unidade  com  as  mesmas
preocupações e as mesmas palavras,  mas com universos diferenciados,  contudo,  uma
mesma  grande  construção.  Do  ponto  de  vista  ético,  no  mínimo  uma  pergunta  para
discutirmos cada ponto citado anteriormente, na qual poderíamos entender as diferenças
num mundo em que os entre-devoramentos ainda continuam numa ferocidade sem fim.
Por questões: de cor, religiosa, doutrinares, geográficas e por todo tipo de diferença num
mundo  que  evolui  fantasticamente,  o  ser  humano  tem  uma  enorme  dificuldade  de
estabelecer uma relação interpessoal, familiar e social, conseqüentemente, conviver com
as diferenças é um desafio constante e persistente na busca de uma comunidade, com
todas  as  suas  diferenças  que  representa,  por  suposto,  um prenúncio  de  uma enorme
riqueza e, de um Mundo onde caibam todos e de todas as maneiras haverão de participar
dessa  convivência.  A segunda  característica,  à  guisa  de  introdução,  as  crianças  que
aprendem são crianças perguntantes. Sempre fui muito tímido e cursei minha primeira
faculdade sem me pronunciar, porém, hoje com trinta anos como professor tento passar
para meus alunos a importância da segurança e, deixando o medo de lado, fazendo uma
compreensão responsável e me coloco como um irmão mais velho, às vezes como um pai
para ajuda-los a superar essas dificuldades. A terceira característica está na escolha. Saber
escolher  é  de  certo  modo  o  caminho  a  percorrer,  conforme  Alícia  Fernandez,  a



estruturação de uma personalidade está na capacidade de protelar, superar e satisfazer os
objetivos e realizar os sonhos. A construção de uma personalidade depende da maturação
que, surge nas crianças quando elas perguntam e escolhem suas opções. O quarto ponto,
consiste na indignação, pois indignar-se diante da injustiça é, antes de tudo, mostrar-se
companheiro em todos os momentos. Atualmente, as pessoas estão se anestesiando, aos
poucos, com os acontecimentos e o tempo passa, porém, precisamos nos indignar para
reagir  a  isso.  As crianças aprendentes  vêm de um mundo que,  não obstante,  todas as
dificuldades,  todas  as  carências,  um  mundo  adverso,  por  vezes,  elas  não  perdem  o
encantamento diante da vida. A quinta característica é rir e observo que aqui perdura um
ambiente de partilha e de encantamento para fazer a travessia, pois tem um significado que
transcende a  própria  tarefa que os reúne e,  isso é enfeitar  a  vida.  Precisamos dar  aos
nossos alunos, filhos e crianças, estímulo e motivação para escolher o melhor a seguir e
encontrar  o  sentido  ético  da  vida.   Minha  caminhada  sempre  esteve  voltada  para  a
educação e a circunstância faz o ser humano mais coerente com a educação e, é por isso
que  partilho,  durante  alguns  momentos  a  uma  reflexão  a  respeito  de  educação  ética,
relações de poder.  A pergunta que nos adentra no tema de hoje,  é a  questão da ética.
Ontem, perguntei aos meus alunos sobre o que era ética, então responderam-me que nunca
ouviram falar sobre o tema. O mundo se questiona e se preocupa, só a Universidade não,
pois não há espaço para isso. Pergunto em que se fundamenta a dimensão ética do ser
humano?  No  próprio  sentido  da  travessia  humana,  na  própria  natureza,  podemos
identificar essa questão para construir um novo ser humano e uma nova sociedade onde a
base e a ética aparecem na vida de todos, pois o ser humano é o único ser que não recebeu
a bata. O ser humano tem que se construir em uma pluridimensionalidade, porque é um ser
físico, biológico, material e, precisamos entender que fazemos parte da matéria, sentimos
frio, calor e fome. A dimensão material, social, política e comunitária, evidentemente, a
dimensão estética e ética,  assim,  não teremos um ser humano por inteiro enquanto o
mesmo não desabrochar por inteiro. Um ser humano que tem como ponto de referência da
sua  construção,  como quer  que  expressemos,  desde uma linguagem bíblica  em que  é
criado à imagem e semelhança de Deus. Qual seja o concebimento humano, por suposto,
uma  imagem  da  exuberância  de  vida,  de  felicidade  e  plenitude  em  que  a  busca  da
construção do ser humano que tem como vocação ser mais, como afirma Paulo Freire, na
busca de uma sociedade mais justa e fraterna para o amanhã melhor que hoje. Devemos
tentar nos superar sempre, cada vez mais e melhor, demonstrando que nossa travessia seja
luminosa nas tarefas e relações diárias. Segundo Paulo Freire, ninguém liberta ninguém e
ninguém se liberta sozinho. Os seres humanos se libertam em comunhão mediatizados
pelo  mundo,  e,  é  por  isso  que  estamos  aqui  reunidos  para  falarmos  e  pensarmos  em
educação, porque é uma tarefa comum, pois devemos pensar que somos um ser humano
que se  constrói  por inteiro  nas  relações  e  num contexto  de mundo.  Num contexto  de
mundo em que olhamos a  realidade,  ao  redor  e  por  vezes,  sem sermos maniqueístas,
dividindo em melhores ou piores, entre bons e maus, mas apenas para efeito de reflexão
pergunto: será que temos, de fato, um mundo bom para se viver? É realmente, um mundo
que revela,  no rosto  do meu irmão,  a  grandeza  da  imagem do criador? Ao contrário,
encontro imagens distorcidas, verdadeiras caricaturas do criador sob muitos  pontos de
vista e em todos os cantos desse Planeta. Porém, sem sermos negativistas, mas apenas por
uma questão de realidade temos um mundo paradoxal.  O que representa  isso? Jamais
houve tanto poder e possibilidades de se resolverem todos os problemas e se construir
tanto e tudo, entretanto, apresenta-se uma dimensão de barbárie indigna dos tempos em
que a gente vive, pois nunca se viu tanta miséria, nunca houve tantas diferenças e entre-
devoramentos quanto ora acontece, por isso é o paradoxo do nosso mundo, e esta é a nossa
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realidade. Como devemos nos posicionar diante desse contexto? Novamente, inspirado no
educador Paulo Freire, quando fala da construção de um novo homem e de uma nova
sociedade e na humanização desta, que é a grande questão ética dos valores, para criar um
novo ser humano e uma nova sociedade, ele coloca o desafio da consciência coletiva. O
que significa a construção da consciência humana? A construção da consciência humana
significa  que  a  demonstração  e  a  verificação  de  uma  grande  massa  humana  cuja
consciência  não transita, ou seja,  quando essa massa humana está reduzida, tangida e
distanciada das possibilidades de não ouvir,  falar  e  enxergar,  são excluídos de tudo e,
quantos seriam esses nossos irmãos? Quiçá a maioria, e aqueles que tomam consciência
como eu, pois não tem como não ver essa realidade que predomina e essa massa humana
clama,  sobretudo,  o  meu  irmão  que  está  ao  meu  lado,  que  está  fora  de  tudo.  Numa
consciência que se amplia e que transita, mas que se descompromete  e se acomoda, o que
posso fazer? Sou apenas um professor, não sou um Presidente da República, não sou rico,
fico na coluna do meio e  no “doce far-niente” acomodado,  mas estou razoavelmente
resolvido nas minhas coisas e aquecido, enquanto outros passam fome e frio. Tudo é uma
explicação boa racionalização e posso dormir tranqüilo, como se nada o que acontece lá
fora  tem a  ver  comigo  e  com o  compromisso  ético  com a  minha   responsabilidade.
Conforme Paulo Freire, ele coloca um grande desafio dentro de uma transitividade e da
criticidade histórica e que não é uma postura rançosa, porém a algum tempo atrás, minha
postura sucumbira à questão da denúncia, pois era a grande tarefa em que eu lia todos os
jornais e revistas,  e me posicionava no espaço de poder dizer alguma coisa, se justifica,
agora, a palavra crítica vem do grego e quer dizer julgar, mostra a capacidade de ler e
perceber  e  discernir  o  seu  espaço,  o  seu  mundo  e  atuar  sobre  ele.  A  criticização
temporalizada, no tempo e no espaço, isto é,  a postura decisória frente ao mundo, sendo
uma postura  positiva  e  decisória  frente  ao  mundo,  é  o  primeiro  grande desafio.  Falo,
obviamente,  para  pessoas  profundamente  engajadas,  porquanto,  fazem  parte  dos
imprescindíveis,  sem favor algum e sem confeti,  mas por verdade homens e mulheres,
como diz Bertold Brecht: há homens e quiçá de mulheres que lutam um dia e são bons,
aqueles que lutam um ano e são melhores, e aqueles que lutam muitos anos e são muito
melhores, mas há aqueles que lutam uma vida toda, estes são os imprescindíveis. Então,
esse é o desafio, pois no Brasil é tudo tão lento e devagar e, mover a roda da história,
minimamente,  como  exemplo  a  ampliação  do  ensino  fundamental  para  nove  anos,
considerando a complexidade, a qual torna-se tão difícil. Contudo, os imprescindíveis não
perdem, sequer diminuem a esperança histórica de que este mundo é transformável e que
tem o seu tempo onde a semeadura vai acontecendo. Portanto, precisamos que a gente se
dê as  mãos  em uma postura  ética  fundamental,  do ser  humano que se  constrói  como
indivíduo  e  que  se  constrói  como  povo,  e  que  ultrapassa  os  níveis  inferiores  da
inconsciência para construir a condição de povo, abandonando a condição de boiada e de
massa enforme e manipulada, para se constituir num povo fazedor de história. Seguindo,
há uma mera questão pedagógica e acadêmica em que a moral e a ética são tratadas como
sinônimos, só que, rigorosamente, a ética é uma questão reflexiva, enquanto que moral diz
respeito às normas. Então, quando se fala nas questões morais, academicamente, a moral
trata das normas e a ética coloca em questão e em discussão, as grandes questões morais.
A responsabilidade social  da escola  e da educação,  e  dos nossos espaços políticos.  O
microcosmos  que  reflete  e  reproduz  a  sociedade:  a  tarefa  da  hominização  e  da
humanização; a temporalização e a criticização. A postura de muitas pessoas dentro desse
contexto pode ser de neutralidade, enquanto outros, ceticamente dizem que não dá para
fazer coisa alguma. Por fim, o verdadeiro sentido do compromisso em refere que cada um
vai  fazer  a  sua parte.  Assim,  examinando um pouco mais  os  descaminhos do mundo,
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pergunta-se quais são os valores que  predominam? Utilizando a palavra valor,  que está
inserida dentro de um mundo globalizado, dentro de uma mega máquina com o perigo de
entortar  seres  humanos  neoliberalizantes.  Quais  são  os  valores  que  predominam?  Os
valores do lucro, do luxo, da individualidade num mundo de exclusão, mas que acumula
riqueza sem fim. Que mundo é este que possibilita a alguns o luxo e exageros, enquanto
que a outros sequer um alimento adequado? Essa é nossa realidade, um contexto de mundo
em que há os contra valores e  o individualismo bebem a ideologismo que perpassa o
mundo de onde eles vêm. Em uma Universidade Federal,tem 40 mil inscritos para 3mil
vagas, então muitos candidatos, obviamente, serão excluídos, pois o grande critério de
legitimação é a meritocracia, isto é, conseguiu porque mereceu, enquanto que os outros
37mil candidatos que ficaram fora da faculdade pretendida, irão amargar vergonhosamente
um fracasso  individual  por  falta  de  oportunidade.  Considero  esse  contexto  como  um
fracasso individual, onde uma sociedade pobre financia os estudos para, simplesmente,
uma  estrutura  social  e,  assim  se  legitimam  as  diferenças  que  representam  a
impossibilidade  de  se  construir  um  mundo  amorizado  onde  caibam  todos.  Como
profissionais da educação vamos colaborar para tentar melhorar a situação? Quando vim
para este Conselho achei que representaria a entidade AESUFOPE, a qual defenderia as
idéias  de  uma determinada  instituição,  mas  soube  que  o  partido  neste  Colegiado  é  a
educação, entendi então, que não defendemos essa ou aquela agremiação ou o segmento
social que nos indicou, mas apenas como uma questão de representatividade da totalidade
da população do Rio Grande, as diferentes entidades indicam os Conselheiros, mas que
aqui a única e grande preocupação é a educação. Precisamos pensar na possibilidade de
construir um mundo onde caibam todos e, ocupando um espaço político que nos cabe e
que, no invigiado, com certeza, cheio de limites, mas é um espaço político da educação.
Eticamente,  quais  são  os  desafios  que  nos  impõem?  Segundo  o  quadro  final  desses
pequenos ou grandes pontos, para meditação desse encontro com um intenso trabalho que
todos  ainda  têm  pela  frente,  ao  longo  desse  dia  e  amanhã.  A  educação  como
responsabilidade prospectiva e o paradigma da simbiosinergia que, significa simbiose de
energia em nós precisamos construir uma utopia viável. Utopia num conceito filosófico
dinâmico e histórico do mundo que não existe ainda, mas que será construído. Quando o
senso comum entende que a utopia como algo irrealizável, não se pode deixar levar por
essa  idéia,  mas  deve-se  pensar  em  algo  dinâmico  e  realizável,  de  que  o  impossível
podemos torná-lo possível,  pois  pode demorar  um pouco mais,  mas que na esperança
histórica haveremos de passo a passo, construir esse novo amanhã. Então, algumas idéias,
alguns  pontos  que  poderiam  ser  discutidos  e  refletidos  e  meditados  numa  dimensão
importante em que a pessoa como ‘Olorum’, ou seja, sempre o ser humano domado e
tratado na sua integralidade. A preocupação com um mundo e um ser humano por inteiro,
com o direito à vida numa recusa das práticas discriminatórias de toda natureza. A não
aceitação da violência, à dinamização da auteridade levinaz, citados em muitos autores que
tratam dessa questão em que ‘auter’ é outro, pois o profundo sentido da auteridade que se
sobrepõe e que precisa substituir a postura individualista, onde o sentimento mostra que
vamos nos acostumando a tudo, mas na verdade o profundo sentido de auteridade é a
percepção do outro.  A palavra fraternura é um neologismo que escutei,  porque é uma
mistura de fraternidade com ternura e, num gesto concreto que revela o exercício do um
profundo sentido de auteridade. Nas mínimas coisas do cotidiano, como por exemplo no
trânsito  onde muitas tragédias são conseqüências de atitudes impensadas e,  temos que
seguir  com  um  profundo  sentido  de  auteridade  e  posturas  éticas  fundamentais  na
construção da paz. Assim, o exercício da hospitalidade, do acolhimento, da inclusão e a
questão  das  limitações,  a  complementaridade  das  diferenças  e  a  inventividade  e  uma
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perspectiva de futuro. Conforme a autora portuguesa, Isabel Baptista, que escreveu  /Dar
Rosto ao Futuro- a Educação como um Compromisso Ético-2005, e que fala muito na
inventividade  do  futuro  como  uma  construção  que  tem  uma  perspectiva  de  que  nós
avançamos  e  haveremos  de  construir  essa  utopia.  Para  concluir,  cito  o  exercício  da
convivência, a escola na dialética do institucional e do pessoal. A criação de espaços e
práticas pedagógicas que estimulem e promovam o encontro, da necessidade onde tanto se
discute o predomínio avassalador de relações tecnificadas, EaD, no seu grande potencial,
mas por outro lado nas suas contradições,  também, e na insubstituível  necessidade da
presença  física.  A  educação  como  responsabilidade  prospectiva  e  o  paradigma  da
simbiosinergia. A gestão democrática fundada no diálogo, na confiança e na partilha da
responsabilidades, a índica no espaço curricular, de vida e de trabalho, especificamente, da
expressão mais generalizada educação para o nosso espaço de trabalho como Diretores e
Secretários de Conselhos. O nosso espaço cotidiano do trabalho está fundada no diálogo,
na confiança, na partilha das responsabilidades e com isso, como nós podemos vivenciar
esta  expressão  de  amorização?  No  nosso  cotidiano,  como  profissionais  atuando  num
espaço político específico e de máxima importância, uma gestão democrática, o diálogo, a
partilha, a inclusão. Porquanto, é possível e viável essa utopia, no nosso espaço político,
de vivermos amorizadamente, pra não dizer eticamente, às nossas relações de vida e de
trabalho? Essa é uma tarefa inconclusa, quiçá continue sendo, conforme um autor francês,
‘Num mundo que se faz deserto nós temos necessidade de encontrar companheiros, e o
gosto que confere ao pão o sabor à caminhada’, então, essa idéia se liga a proposta de
riquezas sem fim que estão sendo partilhadas. Na aridez das nossas travessias tentamos de
todas as maneiras acertar, mas se nesse mundo a gente não está só, repartindo o pão da
experiência e de como andar a qual confere o sabor à caminhada, pois estou encantado
com o que estou vendo e na unidade que se revela nessa imensa diversidade desse povo
brasileiro, representado por esse grupo da CODISE. Obrigado!” 
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XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE – PORTO ALEGRE

30, 31/05 E 1º/06/07 

LOCAL: Auditório Paulo Freire – CAFF
DATA: 31/05/2007 
PALESTRANTE: Conselheiro Francisco José Carbonari – CEE/SP 

O PAPEL DOS CONSELHOS ESTADUAIS NO NOVO MOMENTO
DO PAÍS E OS RISCOS DE SE TORNAR UM CARTÓRIO

“Primeiramente, gostaria de agradecer o convite do Senhor Alvaro Barros
da Silveira para estar, mais uma vez, presente no CODISE, sinto-me integrante do
CODISE pela amizade que se construiu nesse tempo. Quero agradecer à professora
Sônia Maria Seadi  Veríssimo da Fonseca,   Presidente do Conselho Estadual de
Educação do Rio Grande do Sul, e toda sua equipe, que estão nos recepcionando
de uma maneira carinhosa e afetiva, como disse o professor Jorge Renato Johann, o
acolhimento  feito  pelo  grupo  do  Rio  Grande  do  Sul  supera  o  frio  que  os
nordestinos  e  nortistas  estão  reclamando.  Na  verdade,  quero  fazer  uma  fala
bastante simples, uma reflexão sobre o nosso Fazer, sobre o nosso dia-a-dia, sobre
os Conselhos Estaduais de Educação, certamente uma reflexão não tão profunda
como o que professor Jorge fez. Na verdade, não pretendo fazer uma reflexão, mas
uma provocação. Tem uma frase de Fernando Pessoa da qual gosto muito: “O que
vemos, não é o que vemos, senão o que somos”. A reflexão sobre os Conselhos
será feita a partir do meu posicionamento, da maneira como vejo e da maneira
como  sou.  Entendo  que,  atualmente,  vivemos  um momento  muito  especial  na
história dos Conselhos Estaduais de Educação no Brasil. A promulgação da nova
LDB que, entre outras coisas, trouxe uma desregulamentação e descentralização do
Sistema, o que considero altamente positivo, fez com que muitas atividades que
eram  desempenhadas  pelos  Conselhos  passassem  a  ser  desempenhadas  pelas
escolas, pelos sistemas e pelas demais instâncias da administração pública. A nova
LDB,  ao  descentralizar  e  ao  desregulamentar  o  Sistema,  tirou  um  pouco  da
atividade cartorial  que os Conselhos Estaduais  de Educação ainda tinham, isso
num certo sentido nos ameaçou um pouco. Ao mesmo tempo, a LDB definiu as
funções  do  Conselho  Nacional  e,  indiscutivelmente,  após  sua  atividade  de
regulamentação da LDB. Portanto, ao emitir e ao fazer as Diretrizes Curriculares
Nacionais,  que  eram  atribuições  do  Conselho  Nacional,  acabou  sofrendo  um
processo  de  esvaziamento.  Hoje,  indiscutivelmente,  o  Conselho  Nacional  de



Educação perdeu o seu caráter cartorial, uma vez que todo processo de aprovação,
todo processo de reconhecimento e autorização passou para a instância do MEC, e o
Conselho  Nacional  de  Educação  sofreu  um  processo  de  esvaziamento.  Esse
processo que o Conselho Nacional de Educação sofreu, de certa forma, também
atingiu os Conselhos Estaduais de Educação. Já os Conselhos Estaduais passaram
por um processo de busca de identidade. Hoje, a grande questão que temos que
enfrentar  é  de  encontrar  a  nossa  identidade,  enquanto  Órgão  Normatizador  dos
Sistemas Estaduais. Evidentemente, o Brasil é um País muito grande e diversas, são,
as realidades dos Conselhos Estaduais de Educação. Os funcionários do Conselho
Estadual  de Educação do Rio Grande do Sul informaram-nos que as escolas de
educação básica são credenciadas e autorizadas pelo Conselho. Em São Paulo, já
não são, quer dizer, o Conselho de São Paulo não autoriza nem credencia escolas da
educação  básica,  há  instâncias  da  Secretaria  que  fazem  a  autorização  e  o
credenciamento. Existem muitas diferenças em relação aos vários Conselhos, tanto
com  relação  às  atribuições,  quanto  às  estruturas,  mas  entendo  que  todos  nós
vivemos  esse  contexto,  enquanto  Conselho.  Uma  crise,  no  melhor  sentido  da
palavra, e que nos desafia a refletir, sobre o papel que desempenhamos em nosso
Estado.  Na  verdade,  envolvidos  com a  rotina  de  nosso  trabalho,  acabamos  por
perder  um pouco a  capacidade de refletir  sobre  o  sentido daquilo  que fazemos.
Acredito que, se não recuperarmos essa questão, do sentido daquilo que fazemos,
acabaremos envolvidos pela rotina, sendo um grande despachador de papéis, e se
perdermos essa atribuição de sermos despachadores de papéis, como aconteceu com
o Conselho Nacional  de Educação,  entraremos numa crise e seremos totalmente
esvaziados. Sobre essas situações gostaria que refletíssemos um pouco. Um escritor
chamado Ivan Illich, escreveu um livro, na década de 70, chamado ‘Sociedade sem
Escolas’.  Nessa  obra,  Illich  faz  uma  reflexão  entre  Valores  e  Instituições.
Grosseiramente, ele diz que todas as sociedades têm valores e, quando o conjunto
da sociedade entende que algum valor é importante para ela e deve ser preservado,
ele cria uma instituição cujo objetivo é preservar aquele valor, que é importante para
aquela  sociedade,  naquele  momento.  Ele  diz  e,  já  dizia  em meados  do  século
passado, que as Instituições quando criadas acabam se desvinculando dos valores
que lhe deram origem e passam a viver, exclusivamente, para manter-se a si mesmas
e não os seus valores. Illich citava alguns exemplos: quando a sociedade entende
que a fé é um valor importante, então é criada a Igreja cujo objetivo é manter e fazer
com que a fé se propague; quando a educação é um valor importante,  cria-se a
Escola  como  instituição  cujo  objetivo  é  manter  o  valor  à  Educação;  quando  a
Segurança é um valor importante, cria-se a Polícia com o objetivo de manter o valor
Segurança e assim por diante. No entanto, parodiando, ele dizia: “se você quiser
perder a fé, vá a uma igreja; se quiser desaprender, vá a uma escola; se você não
quiser ter segurança, procure a polícia”. Isso significa que a instituição perdeu o
contato com o valor que lhe deu a origem, e dizia ele que é tão forte que, às vezes,
para manter a Instituição, é obrigado a se negar o valor e, se isso for preciso, a
instituição nega o valor que lhe deu origem para se manter enquanto instituição.
Acredito que temos que pensar um pouco sobre essa colocação do escritor Ivan
Illich,  que,  certamente,  pode  ser  criticada,  mas  tem que  ser  avaliada  dentro  do
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contexto em que foi proposta. Se nós quisermos pensar em nossa ação, temos que
pensar sobre o papel do Conselho, pensar naquilo que deu origem ao Conselho,
pensar  o  porquê  do  Conselho  existir.  Qual  o  seu  papel  e  sua  atribuição  senão,
iremos  nos  preocupar  em  manter  o  Conselho  enquanto  Conselho,  sem  nos
preocuparmos  com  o  real  sentido  de  sua  existência.  Seguindo  nessa  linha,
inicialmente o canal GNT apresentou uma entrevista com o filósofo francês Luc
Ferry,  o  qual  foi  convidado para  ser  Ministro  da Educação do então Presidente
Jaque Chirac. Como intelectual, dizia que viu naquele convite a possibilidade de
executar  alguns  trabalhos  que  considerava  importantes  na  educação,  e  algumas
coisas que ele descobriu em sua ação, sendo convidado para ser Ministro, ele estava
montando em um cavalo para chegar a algum lugar e, na verdade, o que percebeu
foi que o objetivo não era de uma cavalgada, mas para um rodeio, pois em política
não era chegar em algum lugar e, sim, permanecer em cima do cavalo. Gostaria de
dizer o seguinte: Se nós não descobrirmos qual é o papel do Conselho, o sentido
pelo  qual  ele  existe,  certamente  nós  acabaremos  montando no cavalo,  não para
chegar  a  algum lugar,  mas  com o  objetivo  de  permanecer  em cima  dele.  Isso
significa que o nosso objetivo é manter a instituição sem nos preocuparmos com o
valor e com os objetivos que lhe deram origem. A primeira questão sobre a qual
gostaria de refletir com vocês é que, dentro do papel do Conselho, somos um Órgão
de Estado e não um Órgão de Governo, é importante que se entenda a natureza dos
Conselhos. Um Órgão de Estado tem caráter permanente e um Órgão de Governo
tem  caráter  transitório,  quer  dizer,  um  Órgão  de  Governo  recebe,
momentaneamente, a delegação da sociedade para gerir o Estado, enquanto que um
Órgão de Estado tem o caráter permanente. O segundo ponto refere que o Conselho
tem o papel  de  ser  o  lugar  de  intermediação  entre  o  Estado  e  a  sociedade.  Os
Conselhos  devem falar  ao  Governo  em nome da  sociedade,  propondo políticas,
diretrizes e ações educacionais, e não falar em nome do Governo ou pelo Governo à
sociedade, é um órgão que fala em nome da sociedade ao Governo e, como tal, deve
propor  sugestões  para  o  aperfeiçoamento  da  Educação  e  do  seu  Sistema.
Evidentemente, é sempre bom ressaltar, embora não seja um Órgão do Governo, o
Conselho também não é um Órgão de oposição ao Governo, muito pelo contrário, a
sua atuação está no princípio do diálogo, isto é, ouvindo e sendo ouvido, tanto pelos
governos como pela sociedade. É bom esclarecer que os Conselhos não são o Poder
Legislativo e, nesse sentido, não fazem leis, mas interpretam e regulamentam a sua
aplicação. Dentro desse contexto, onde há a intermediação entre a sociedade e o
Governo,  o  Conselho  Estadual  de  Educação,  ao  contrário  das  administrações
públicas  que  caminham  no  mesmo  sentido  porque  têm  um  projeto  único,  é
certamente  um  lugar  de  conflitos,  no  melhor  sentido  da  expressão.  O  conflito
entendido como o reconhecimento da saudável diversidade de projetos educacionais
e do debate enquanto forma democrática de prática política, entendo que esta é a
grande riqueza do Conselho Estadual de Educação. Nesse sentido, ele tem algumas
funções,  as próprias leis  do Conselho estabelecem que os Colegiado são Órgãos
normativos, consultivos e deliberativos do Sistema. É importante ressaltar, também,
que ele  não tem uma função executiva;  nessa  perspectiva,  os  Conselhos devem
estabelecer as normas para o funcionamento do Sistema, deliberar sobre as questões

XV Reunião Plenária – Porto Alegre – MAI/JUN 2007                                                                                                                                                   pag. 42



que  lhe  são  colocadas,  tanto  pela  sociedade  quanto  pelo  Governo,  responder
consultas  por  suas  normas  colocadas  pela  comunidade  educacional  e  ser  uma
instância  de  recursos  dentro  do  Sistema.  Na  minha  opinião,  os  Conselhos  são
Órgãos de esclarecimentos e propostas para solução. Política Pública de Educação
se faz a longo prazo. Os Conselhos como Órgãos de Estado devem lutar para que o
mandato do Conselheiro não seja coincidente com o mandato das administrações
públicas,  porque  assim  temos  a  possibilidade  de  minimizar  os  eventuais  danos
advindos pela descontinuidade da ação governamental tão comum no nosso País. O
Conselho  como Órgão  do  Estado  tem que  garantir  a  continuidade  dos  projetos
educacionais em andamento no País.  Os Conselhos têm uma função técnica que
constituiu  um  grupo  específico  do  que  é  o  conhecimento  pedagógico  e,  nesse
sentido, a função do Conselheiro passa, necessariamente, por uma função técnica,
conhecedores de algumas questões pedagógicas e educacionais,  tem uma função
normativa quando estabelecem as normas que garantem a qualidade de autonomia
proposta, tem uma função decisória diretamente  ligada às outras duas. A enorme
responsabilidade  social  que  os  Conselhos  possuem,  e  se  acreditarmos  que  a
Educação é, dentre todos, o maior dos patrimônios e materiais, os Conselhos têm
por obrigação pensar  formas que garantam a todos o  acesso  a  esse  saber.  Se o
esforço, que é a garantia, o papel mais nobre, somos obrigados a reconhecer que os
Conselhos  de  Educação  não  são  apenas  um  Órgão  técnico,  pelo  contrário,  os
Conselheiros estão nos Conselhos para fazer uma política pública de educação e
cada vez mais possa promover a igualdade em relação ao valor mais importante que
é o direito social  ao conhecimento.  Os Conselhos se definem como Órgãos não
apenas técnicos, mas políticos, pois, através de seus posicionamentos, devem fixar
orientações que expressem as diretrizes e uma política educacional para o Estado,
levando em conta não apenas a realidade educacional presente como, também, as
perspectivas de sua melhoria a médio e longo prazo. Resumindo, fixar doutrinas
sobre  assuntos  de  sua  competência,  minimizar  danos  decorrentes  de
descontinuidade da área administrativa e criar condição interna para autonomia de
suas  decisões  é  uma  discussão  que  temos  travado  há  muito  tempo  sobre  os
Conselhos que vivem em função da Secretaria de Educação como um apêndice, e,
portanto,  não  têm  as  condições  internas  para  a  autonomia  da  decisão.  Ser
Conselheiro significa opinar, emitir juízo, elaborar um Parecer e, principalmente,
fixar posições doutrinárias sobre as principais questões educacionais de interesse
coletivo para que o Estado tenha uma política pública de educação conseqüente.
Recorrendo  ao  dicionário,  encontraremos  o  sentido  da  palavra  ‘Conselheiro’,
também atrelado a duas noções: a prudência e ao bom senso. Na minha opinião,
essas são as principais virtudes que devemos buscar. Ser Conselheiro é colocar a
experiência  individual  a  serviço  das  necessidades  coletivas.  O  Professor  Jorge
esboçou essa questão anteriormente, e entendo que um Conselheiro, ao ingressar no
Conselho  Estadual  de  Educação,  é  obrigado  a  colocar  as  suas  experiências
individuais a serviço da sociedade coletiva. Se é certo que representamos, enquanto
Conselheiros, segmentos diferenciados da sociedade e às vezes interesses setoriais
corporativos,  o  que  é  legítimo,  também é  certo  que,  enquanto  grupo,  devemos
pensar para além dos grupos que representamos, a fim de que o Conselho, enquanto

XV Reunião Plenária – Porto Alegre – MAI/JUN 2007                                                                                                                                                   pag. 43



instância  deliberativa,  seja  capaz  de  manter  um  padrão  de  neutralidade  e
imparcialidade que legitime as suas decisões e, enquanto Conselho, como alerta,
que a tensão permanente não nos deixe levar pela tradição cartorial, uma armadilha
perigosa em que muitos Conselhos entraram e não conseguem sair. Quero retomar o
meu pronunciamento inicial para falar, não aos Conselheiros, mas aos funcionários
e  Diretores  de  Conselhos  que  desempenham  um  papel  fundamental  nesses
processos  que  os  Conselhos  Estaduais  passam.  Se  como Órgão do  Estado  é  de
garantir  a  continuidade,  mesmo  assim  os  Conselheiros  são  passageiros,  quem
permanece  é  a  estrutura  administrativa  dos  Conselhos,  ou  seja,  os  Diretores  e
Funcionários.  Esses  que  garantem  e  dão  essa  continuidade  são  absolutamente
essenciais para o trabalho do Conselho. Entendo que, os funcionários dos Conselhos
são especiais, eles têm uma característica especial, porque têm compromisso com a
educação e com a finalidade do Órgão o qual  eles  representam.  Buscando uma
reflexão sobre a origem ou os valores que deram origem aos Conselhos Estaduais,
entendo que, se os Conselhos passam por um momento de crise, e se conversarmos
sobre  cada  Estado,  poderíamos  ficar  horas  falando  das  dificuldades  que  estão
passando,  diria  que  estamos  em  um  processo  de  mudança  constante  onde  o
Conselho  tem  um  papel,  ou  não  temos  clareza  do  papel  que  o  Conselho  irá
desempenhar a partir de agora? Os caminhos não são fáceis de trilhar e encontrar o
rumo que o Conselho deve ter nesse momento não é muito simples, e o mais fácil é
cair para a linha cartorial, é despachar papéis. Em São Paulo, aconteceu um fato
muito  interessante,  onde  os  Diretores  das  escolas  públicas  sempre  faziam  uma
crítica  à  Administração  Pública,  diziam  que  os  Diretores  dos  Conselhos  eram
leitores de Diário Oficial, estavam tão envolvidos com atividades burocráticas que
não tinham tempo para atividade pedagógica, que era a essência do seu trabalho. Foi
feita  uma política pública no Estado,  a  qual se criou a função administrativa,  o
coordenador pedagógico e retirou do Diretor o papel ‘de leitor de Diário Oficial’
para envolvê-lo na atividade pedagógica.  Este é o caminho mais fácil  de serem
grandes despachadores de papéis, porém cheio de armadilhas. Corremos o risco de
nos tornarmos grandes cumpridores de normas desvinculados da realidade, aquilo
que chamamos de burocracia. O Poder Público, de uma forma geral, passa por esse
processo e muitos Conselhos já enveredaram por esse caminho. Quando alguém
procura uma instituição pública, no caso o Conselho Estadual de Educação, para
protocolar um pedido de qualquer natureza, geralmente um processo, a pessoa ou a
instituição, ao protocolar um pedido, é porque tem um problema, ou quer abrir uma
escola, ou quer saber se pode dar aula e se tem habilitação para tanto, ou tem dúvida
sobre uma determinada norma. Essas situações, ao chegarem ao Conselho, geram
um procedimento administrativo, a partir disso, o nosso compromisso não é mais
com o problema, nem com a pessoa ou a instituição, mas, sim, com o procedimento
administrativo, ou melhor, com o processo. Vivemos, hoje, em uma realidade onde
temos o mundo real e o virtual. Se cria o mundo virtual que é o mundo do papel,
dos processos paralelos ao mundo real, e se há divergência entre o mundo real, o
mundo virtual e o mundo do papel, mundo real tem que se adaptar ao mundo do
papel e não o contrário, fizemos o processo inverso. O papel do Conselho não é o de
despachar  papéis.  Vou  dar  exemplos  de  alguns  Estados:  em  uma  das  últimas
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reuniões do Fórum, a Presidente do Conselho de um Estado me contava sobre as
dificuldades que estava enfrentando, porque o Estado era muito grande, existiam
muitas  escolas  que  funcionavam  e  não  estavam  autorizadas  pelo  Conselho.
Perguntei a ela se as escolas eram muito boas ou muito ruins, ela informou que
ocorria as duas situações;  perguntei-lhe,  também, se as escolas autorizadas eram
boas ou ruins, a qual respondeu que também apresentavam as duas formas, isso
significa que ser ou não autorizadas não altera a qualidade da escola. Perguntei-lhe,
então,  por  que  autorizar?  Ela  disse:  ‘Você  está  propondo  que  não  se  autorize?’
Respondi que não, e que estava apenas questionando. Se a norma de autorização
não garante a qualidade da escola que estamos ministrando, se posso ter uma escola
não autorizada com uma excelente educação e posso ter uma escola autorizada que
ministre uma péssima educação, então alguma coisa está errada nesse processo. Na
realidade, a norma tem que garantir a qualidade da educação ministrada, porque, se
a norma não faz isso, algo está errado. Vou dar outro exemplo, em São Paulo, desse
processo cartorial: o Estado tem uma rede pública estadual muito grande, mais ou
menos 6 milhões de alunos e 6 mil escolas. Ela tem muitos problemas e um dos
problemas comuns é que, às vezes, professores em busca de um emprego falsificam
o seu diploma e se inscrevem na Diretoria de Ensino respectiva, começam a dar aula
e, após, se descobre a falsificação e que não possui habilitação. Além da atitude de
processar, abre-se um processo no Conselho para convalidar os estudos dos alunos,
porque  o  estudo  ministrado  por  aquele  professor  não  foi  válido,  pois  não  era
habilitado.  A partir  de  um  Ato  do  Conselho  validando  os  estudos,  então  será
certificado. O papel do Conselho é propor políticas públicas para o Estado. Não
podemos cair na tentação de cumprir a norma pela norma, pois cada procedimento é
fruto  de  um  problema  da  sociedade.  Ao  olharmos  sobre  o  procedimento,  nós,
funcionários e Conselheiros passamos a ser indiferentes à realidade e aos problemas
que nos chegam, e isso representa, antes de tudo, um condicionamento e, por esse
motivo, é raramente questionado, o objetivo passa a ser um cumprimento da norma
e não a solução do problema, o que deverá ocorrer no mundo real.  Corremos o
risco,  também,  de  transformar  todos  os  processos  educacionais  em  questões
jurídicas. A relação, hoje, de muitos funcionários, Conselheiros e Conselhos é muito
mais  com  o  setor  jurídico  do  que  educacional.  Conversamos  muito  mais  com
advogados do que com educadores, pois o objetivo é verificar se a Lei está sendo
cumprida independente da análise da questão técnica. Evidentemente, que a questão
legal  é  importante,  somos  intérpretes  da  norma,  mas  não  podemos  nos  deter
somente na norma, porque teremos problemas. Um agravante a este, que muitos
técnicos enfrentam, é a ação do Ministério Público, que considero o seu crescimento
para  o  desenvolvimento  do  País,  tendo  como  uma  questão  importante,  mas  o
Ministério Público prestou um desserviço nesse sentido, porque leva as pessoas a
terem medo de tomar decisões e a nossa função como técnicos é de tomar decisões
ou de orientar decisões. É muito comum ouvirmos dentro dos Órgãos públicos, de
dentro dos Conselhos,  as pessoas dizerem o seguinte: ‘seu projeto pedagógico é
muito bom, a sua proposta avança bastante, é inovadora, é uma proposta excelente,
mas por causa da norma não dá para fazer’. Se isso é verdade, alguma coisa está
errada, posso dizer para uma pessoa que o projeto é bom e contribui, mas que ela
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não pode fazer, porque a norma não permite. O compromisso com o formalismo
legal  fez  com que  renunciássemos  ao  papel  de  educadores,  para  nos  tornarmos
muitas vezes burocratas ou advogados, gerando uma inflexibilidade e uma inércia
na nossa atuação e no nosso trabalho. A Lei tem que ser interpretada, mas se ela for
sem nenhuma flexibilidade o computador faz isso muito bem. Tenhamos claro que
há uma tendência de tornar o Conselho um despachador de papéis e um Órgão,
exclusivamente  jurídico.  O FUNDEB está  aí  com muitos  problemas,  penso que
dificilmente é operacionalizado. Qual o Conselho de Educação que se manifestou
concretamente sobre a  questão do FUNDEB? O Governo propôs um PAC, qual
Conselho  que  manifestou  sua  opinião  sobre  o  PAC?  Corremos  o  risco  de
renunciarmos  o  nosso  papel  de  propositor  de  políticas  públicas  de  Órgãos  de
Estado,  nos  tornamos  burocratas.  Temos  que  romper  o  círculo  do  legalismo  e
entrarmos diretamente na análise das questões educacionais. Devemos refletir para
além dos  pareceres  e  deliberações.  A face  mais  visível  da  ação  dos  Conselhos
Estaduais de Educação são os professores, os alunos e o pessoal administrativo, pois
são eles  que devem dar  sentido ao nosso trabalho.  Os princípios  de autonomia,
representatividade,  descentralização,  igualdade  social  e  democratização  só  farão
sentido se conseguirmos, efetivamente, que seja uma prática cotidiana no interior da
sala de aula e das escolas. Gostaria de encerrar com uma frase de um Conselheiro
do  Conselho  de  São  Paulo,  falecido  há  dois  anos,  o  qual  considero  um  dos
intelectuais mais importantes da educação brasileira do século passado, o Prof. José
Mário Pires Azanha, que diz o seguinte: ‘Todo esforço educativo repousa em uma
esperança, a da possibilidade da modificação humana, sem essa esperança o ensino
se transforma num ritual destituído de significado’. É preciso organizar-se a partir
dela e formular claramente o sentido e o valor das modificações que se pretende e
unir-se  num  esforço  comum  e  continuado  na  sua  perseguição.  Se  as  nossas
propostas não conseguirem chegar efetivamente, na sala de aula, e se tornarem uma
prática cotidiana, acho que nosso trabalho é em vão”. Obrigado.
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XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE – PORTO ALEGRE

30, 31/05 E 1º/06/07 

LOCAL: Auditório Paulo Freire – CAFF
DATA: 31/05/2007 
PALESTRANTE: Conselheiro Paulo Hentz – CEE/SC 

EDUCAÇÃO SUPERIOR
RELAÇÃO DOS CONSELHOS ESTADUAIS COM O CNE E MEC

“O princípio Federativo como é tratado no Brasil e como é tratado nos Estados
Unidos. Vejo com alguma tristeza que esse mesmo argumento do Jurista Dalmo Dalari é,
às vezes, tomado para justificar atitudes que vão contra o federalismo no Brasil, mas a
intenção daquele jurista no seu escrito não é relativizar, ou seja, não é dizer que por conta
da  origem  histórica  centralizadora  que  o  Brasil  tem,  devemos  continuar  sendo
centralizadores, ao contrário, ele faz a crítica para as medidas  que possam apontar para
uma negação do princípio federativo na concretude da vida nacional. Nós somos um país
de tradição centralizadora, embora sejamos uma República Federativa, a nossa tradição
não é de federação, e sim, de determinação das coisas a partir de um governo central. O
princípio federativo significa que os estados membros abdiquem de uma parte de suas
prerrogativas e coloquem, aquela parte de suas prerrogativas, nas mão de um governo
nacional, para que decida sobre algumas coisas da vida nacional, um bom exemplo de
críticas que se possa fazer aos Estados Unidos por conta de sua política externa. Há uma
questão que é importante observar aquele país para que compreendamos o federalismo.
Os Estados Unidos surgiram a partir de treze colônias independentes e autônomas, ambas
colônias da Inglaterra, porém entre si não tinham nenhuma relação formal,  cada uma
estava diretamente e autonomamente ligada à Inglaterra, quando decidiram formar um
Estado  independente,  criaram esse  Estado  Federativo,  da  seguinte  forma:  Cada  uma
daquelas  colônias  que  se  tornaram  estado,   abdicaram  parte  de  suas  prerrogativas,
criaram um governo nacional e colocaram nas mãos desse governo nacional o direito de
decidir sobre a política monetária, política econômica, política externa e sobre a política
de defesa nacional do restante dos Estados, Municípios, no Brasil é diferente, nascemos
como estado unitário. Quando nós nos tornamos independentes, éramos o único império
em  que  as  províncias  eram  apenas  unidades  administrativas  do  governo  central.  Os
governos  provinciais  não  tinham  nenhuma  autonomia,  mas  eram  funcionários  do
imperador, tendo que obedecer ordens. Quando nos tornemos República, nos formamos
República Federativa, mas essa federação foi meio de brincadeira, ou seja, o governo
federal  continua  determinando  as  coisas  mais  ou  menos  da  forma  como  era  antes,
determinado  pelo  governo  imperial.  Tornamo-nos  uma  República  Federativa  com  o
comportamento de Estado Unitário, por muito tempo. Desde a Proclamação da República
até hoje tivemos mais anos de ditadura, apesar de termos sido República Federativa do



ponto de vista formal, mas tivemos claramente um comportamento de Estado Unitário.
Creio  que  o  espírito  federativo  ou  o  princípio  federativo  deva  ser  constantemente
fortalecido pela nossa ação dos Estados pelo exercício da nossa autonomia em todos os
sentidos em que pudermos exercer nossa autonomia, mas ao mesmo tempo, isto não nos
tira  a  necessidade  de  relacionarmos  com  outras  instâncias  do  Estado  brasileiro,  por
exemplo, as instâncias federais, e aqui no caso específico, Conselho Nacional de Educação
e Ministério da Educação, são duas instâncias com as quais nós temos que nos relacionar,
até mesmo por força de lei, e isso é o que nós queremos tentar mostrar nessa exposição.
Em um encontro, o professor Carbonari foi muito feliz em dizer que nós não podemos nos
ater pura e simplesmente na letra fria da lei, pois senão, não precisamos existir, ao mesmo
tempo ele disse, nós não podemos também, dispensar a lei, como referência. Pautarei a
minha fala basicamente na referência da lei de diretrizes e bases que nos aponta algumas
coisas importantes nesta direção da colaboração, da relação que temos de estabelecer com
outras instâncias da federação brasileira. Na organização da educação nacional, da forma
como ela era explicitada pela LDB, temos no Art.  8º,  a  União,  os Estados,  o Distrito
Federal organizam, em regime de colaboração, os seus Sistemas de Ensino. Têm duas
coisas  a  demarcar:  A  primeira  é  que  nós  não  somos  instâncias  isoladas,  ou  seja,
Municípios, Estados e Governo Federal ou  nível Federal não são três níveis isolados,
estanques, ou que haja um corte entre um e outro, há uma relação prevista em lei, uma
colaboração na organização de seus Sistemas de Ensino. O segundo princípio é que esta
colaboração não deve significar subordinação. Na cultura brasileira é muito fácil quando
se estabelece colaboração entre Estados e Municípios e o Estado determina as regras do
jogo, quando a União e os Estados estabelecem uma colaboração e a União determina as
regras  do  jogo,  pela  tradição  e  cultura  brasileira  isso  não  é  estanho,  mas  é  isso  que
devemos  evitar,  porque  o  regime  de  colaboração  não  é  subordinação,  e  sim,  uma
colaboração entre iguais.  Pela Constituição do ano de 1988, a União, os Estados e os
Municípios não são mais três níveis hierarquizados, mas três esferas do poder que têm o
mesmo nível de unidade. Na LDB, no § 1º do Art. 8º dá à União o direito e o compromisso
da coordenação da política  nacional  de educação.  Por  conta  deste  §  1º,  no Art.  8º,  o
Conselho Nacional de Educação está discutindo formas de organizar o Sistema Nacional
de Educação. Assustou-me que os argumentos utilizados por um Conselheiro, explicitado
no Fórum dos CNE para dizer da necessidade da organização do Sistema Nacional,  é
justamente a história do centralismo da política brasileira. Não faria sentido nos Estados
Unidos pensar nisso, porque eles têm uma cultura de descentralização, mas faz todo o
sentido estabelecer isto no Brasil,  porque nós temos uma cultura de centralização. Isso
poderá significar uma janela para a centralização, ou seja, a organização de um Sistema
Nacional  de Educação pode tanto  significar  a  costura  paciente  e  articulada através de
diálogos  com Estados  e  Municípios  para  que  se  consiga  pactuar  entre  todos  algumas
orientações comuns para estabelecer o Sistema Nacional em regime de colaboração, como
pode significar a determinação de um Sistema Único de cima para baixo, neste caso a
autonomia  dos  Estados  e  dos  Municípios  poderá  ser  prejudicada.  A  LDB  às
responsabilidades da União, conforme Art. 9º, ‘assegurar processo nacional de avaliação
do rendimento escolar do ensino fundamental, médio e de superior em colaboração com os
Sistemas de Ensino’, essa situação tem diretamente uma relação com o Sistema Nacional
de  Avaliação  da  Educação Superior,  assim como em termos de  ensino fundamental  e
médio, tem haver com ANPED, antigo SAEB, são Sistemas Nacionais que estão prescritos
em  lei,  mas  que  a  rigor  eles  só  se  tornam  nacionais  a  medida  em  que  houver  uma
colaboração com os Estados.  ‘Baixar  normas gerais  sobre cursos de graduação e pós-
graduação, (normas gerais - não regular todos os cursos de graduação e pós-graduação) e
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assegurar processo nacional de avaliação das Instituições de Educação Superior com a
cooperação dos Sistemas que tiveram responsabilidade sobre este nível de ensino’. Em
termos  de  ensino  superior,  se  o  Estado  ou a  União  implanta  um sistema nacional  de
avaliação  da  educação  superior  só  faz  sentido  no  contexto  da  LDB  se  for  feito  em
colaboração com os Estados,  porque senão ele  permanece um sistema federal  para  se
tornar  nacional,  obrigatoriamente  precisa  da  cooperação  dos  sistemas,  ou  seja,  todos
aqueles sistemas estaduais que tiverem ensino superior no seu contexto têm, ou estão de
certa  forma,  provocados  pela  própria  LDB  a  serem  cooperativos  com  o  Conselho
Nacional, como o MEC e o SINAES, trazendo essas responsabilidades para os Estados e
para  o  Distrito  Federal,  ‘autorizar,  reconhecer,  credenciar,  supervisionar  e  avaliar
respectivamente os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos dos
seus sistemas de ensino’,  conforme Art.  10 e inciso IV. Todos os Estados que tiverem
instituições  de  ensino  superior,  mantidas  pelo  Estado  por  Municípios,  têm  a
responsabilidade através de seus Conselhos. No Art. 9º inciso IX, as atribuições constantes
‘a regulação do ensino superior nas Instituições de Educação Superior do Sistema Federal
poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal desde que mantenham instituições
de educação superior’.  Têm Estados que querem pedir delegação de competência para
cuidar daquilo que já é sua competência, ou seja, como o governo federal, principalmente
através da CAPES, tenta colocar a mão sobre a regulação da educação superior no nível de
pós-graduação, mestrados e doutorados, então, têm Estados pensando que, para poderem
exercer o direito de regulação sobre esses cursos precisam pedir delegação de competência
porque está escrito na LDB; não, a delegação de competência que é referida no § 3º, no
Art.  9º,  é  referente a regulação da educação superior  de instituições federais,  ou seja,
aqueles Estados, dentre os nossos, com educação superior no seus sistemas, têm o direito
de  pedir  delegação  de  competência  para,  também,  exercer  a  regularização  sobre  as
instituições  de  educação  superior  do  Sistema  Federal  que  se  situam  no  Estado.
Dificilmente,  algum Estado  iria  pedir  ao  Conselho  Nacional  e  ao  MEC delegação de
competência para exercer regulação sobre as universidades federais. Talvez o fizéssemos
para exercermos a regulação sobre as instituições privadas e porque, muitos de nós sequer
têm idéia  de  quantas  instituições  federais  foram abertas,  mas,  em uma época,  abriam
instituições  privadas  de  educação  superior  “a  rodo”,  muitas  extremamente  sérias  e
organizadas, dignas de serem chamadas de instituição de educação superior, porém, outras
foram abertas  sem a mínima condição.  Esta  solicitação  da  delegação de competência,
talvez  não  seja  necessário  que  exerçamos  a  regulação.  Os  Conselhos  Estaduais  de
Educação reconhecem e autorizam cursos, nas instituições privadas, a qual deveriam ser
parceiros do Conselho Nacional para tomar conhecimento que instituições estão abrindo
no Estado, por exemplo, no centro de Florianópolis têm mais de dez instituições superiores
instalados em edifícios, sem nenhuma infra-estrutura, apenas com algumas salas de aula,
multiplicando nas maiores cidades. A União consegue dar conta de exercer uma regulação
e avaliação deste universo tão grande sem a cooperação dos Estados? Não há distinção
entre  graduação  e  pós-graduação,  espalhou-se  pelo  país  uma idéia  de  que  os  Estados
poderão exercer o direito regulatório sobre os cursos de graduação, nunca sobre os de pós-
graduação. Do ponto de vista jurídico isto é falso. A regulação da pós-graduação é também
da competência dos Estados e do Distrito Federal, porque estes conferem juridicamente
validade nacional  dos diplomas,  por exemplo,  uma Instituição de Sistema Estadual  de
Educação do Rio Grande do Sul, que tenha um curso de mestrado ou doutorado se tiver a
recomendação da CAPES e não tiver o reconhecimento formal do Conselho Estadual do
Rio Grande do Sul juridicamente não tem validade nacional, porque a CAPES não tem
autoridade de fazer a regulação dos cursos, ela não reconhece o curso, e sim, recomenda o
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curso como bom. Quem pode reconhecer o curso é o Conselho Nacional de Educação, em
nível Federal, Conselho Estadual de Educação, em nível Estadual.  A recomendação da
CAPES é exigência somente para os cursos das IES do Sistema Federal, mas é direito dos
cursos das IES dos Sistemas Estaduais. A recomendação da CAPES lhe dá um selo de
qualidade.  Até  darmos  o  selo  de  qualidade,  com a  credibilidade  nacional  da  CAPES,
levará alguns anos. É conveniente que as nossas instituições busquem a recomendação da
CAPES, porque lhes dá uma boa referência de qualidade, mas elas não são obrigadas. O
regime de colaboração, possibilidade e conveniência. A possibilidade falo a partir da lei,
da conveniência no máximo dar opinião. Especificamente na educação superior, vamos
mexer  nos  SINAES,  que  é  uma  das  coisas  que  criaram  nos  últimos  tempos,  aponta
diretamente para o regime de colaboração da União com os Estados, na avaliação com a
educação superior,  ele  está  fundamentado no Art.  9º,  inciso  VI,  da LDB que fala  em
assegurar Processo Nacional da avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental,
médio e superior em colaboração com os Sistemas de Ensino. A LDB prevê um Processo
Nacional de avaliação, não se pode dizer que o SINAES foi uma invenção do Dr. Hélgio
Trindade, este cooperou muito, dirigiu os SINAES desde o início, agora não está mais. Os
SINAES é um Sistema Federal da Avaliação e não o Sistema Nacional, a única forma de
se tornar nacional é fazer com que os Estados colaborem dentro deste mesmo sistema.
Convêm  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  integrar  se  ao  SINAES?  É  altamente
conveniente submeter às instituições a uma avaliação de nível Federal, para termos uma
referência externa ou um carimbo. Cada Estado tem que responder isso a si mesmo, Santa
Catarina  avalia  que  convém,  lhe  interessa,  não  apenas  ao  Conselho  como as  próprias
instituições. Possibilidades e Conveniências a avaliação dos cursos e programas de pós-
graduação dos Sistemas de Educação dos Estados e Distritos Federais pela CAPES não é
condição para seu reconhecimento.  No entanto, as IES deste Sistema tem o direito de
solicitar a avaliação; em Santa Catarina todas as universidades buscaram recomendação na
CAPES. Em um processo, um Juiz disse: “O reconhecimento dado pelo Conselho Estadual
de Educação é induvidosamente de validade nacional, o Conselho Estadual de Educação
conforme exigência da lei é órgão oficial nacional (nacional em oposição ao estrangeiro, e
não em oposição ao Estadual). Citei isso para dizer que não é exigência a recomendação
da CAPES, no ponto de vista jurídico. Os princípios norteadores desta colaboração entre
Estados  e  União  é  o  respeito  ao  princípio  federativo.  Quando  se  fala  em respeito  ao
princípio federativo é a continuidade da regulação com os Estados e Distrito Federal, ou
seja, o Estado não pode abrir mão de exercer o direito regulatório, ou melhor credenciar as
instituições e reconhecer os seus cursos e programas, se quer terceirizar a avaliação para a
União ou fazer a avaliação em colaboração com a União, ou ainda estabelecer um regime
de colaboração com a CONAES, também, estabelecer um regime de colaboração com a
CAPES, mas que não abra mão de seu direito regulatório, pois também é um dever. A
colaboração  entre  os  Sistemas  Nacional  e  Estadual  não é  de subordinação,  porque os
Estados não são menos que a União. A União existe porque os Estados lhe delegaram este
direito. A busca de bases nacionais para o estabelecimento de um padrão de avaliação da
educação superior é a superação da avaliação centrada no próprio sistema de ensino. A
potencialização da qualidade das condições de ofertas dos resultados da educação superior,
ou  seja,  se  estamos  dando  conta  nos  Estados  das  condições  de  ofertas  nas  nossas
Instituições  não  custa  que  se  faça  uma  checagem  do  que  nós  estamos  fazendo  nos
parâmetros nacional para melhorar o que é necessário. Em procedimentos acordados entre
alguns Estados e a União, mas que já estão colocados na mesa como coisas concretas,
embora nem todos  os  Estados tenham tomado a  mesma decisão  em relação a  isto.  A
celebração  do  termo  de  cooperação  entre  Conselhos  Estaduais  e  CONAES  para  a
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implementação dos SINAES no Estado e ou Distrito Federal, este é um Processo de 2005.
Em 2005, alguns Estados já começaram a assinar de cooperação ou termo de colaboração
com a  CONAES para  iniciar  um Processo  de  avaliação  conjunta  em colaboração  nas
Instituições do Sistema Estadual, este foi um procedimento de ordem política, porque foi à
manifestação  da  vontade  de  colaborar,  mas  não  teve  muitos  efeitos  práticos.  Está  em
discussão a celebração de um termo de cooperação daqueles Conselhos que já assinaram o
termo  com  a  CONAES,  também,  com  o  INEP  que  é  a  Celebração  do  Termo  de
Cooperação. Santa Catarina está com seu termo aprovado internamente, mas ainda não
assinou. Ao estabelecimento de termo de cooperação entre Conselho Estadual e CAPES
para avaliação de cursos de pós-graduação do sistema de educação, mantida a regulação da
parte  dos  Estados.  Nós  já  aprovamos  internamente  no  Conselho,  uma  carta  para  ser
mandada  ao  Ministro  da  Educação  e  ao  Presidente  da  CAPES,  solicitando  uma
conversação formal para estabelecer as bases de o regime de colaboração entre Conselho
Estadual  e  CAPES,  100% das nossas  universidades  estão pedindo a  recomendação da
CAPES, todos os cursos de pós-graduação estão passando por duas avaliações paralelas,
as Instituições submetem os cursos à avaliação do Conselho Estadual para reconhecer,
após a CAPES recomenda, a nossa intenção é estabelecer um termo de cooperação para
que a CAPES avalie e entregue para nós o relatório da avaliação e nós reconhecemos ou
não,  de  acordo  com  as  informações  da  CAPES,  simplificando  as  questões  para  as
universidades  e  para  nós  mesmos.  Por  fim a busca  da  delegação da  competência  nos
termos do Art. 9º, § 3º, da LDB, de também exercer a regulação sobre as Instituições do
Sistema Federal que ficam nos Estados. A preocupação é com as Instituições Privadas e
não  com  as  Federais.  A nossa  preocupação  é  que  o  Conselho  possa  participar  da
autorização daquelas Instituições, pois temos mais condições para isso”. A Conselheira
Presidente  do  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Rio  Grande  do  Sul,  Sônia
Veríssimo, fez o seguinte questionamento: “Tivemos no Rio Grande do Sul um movimento
em prol da qualidade da educação. Fizemos uma carta com várias Instituições, inclusive de
Ensino Superior, e entregamos esta pessoalmente ao Sr.Ministro, em uma vinda a Porto
Alegre, e explicamos toda essa preocupação que tinha o Conselho com Instituições do
Ensino Superior que estava invadindo nosso Estado sem a mínima qualidade na sua oferta,
em uma conversa aberta, o qual ficou de nos dar retorno. Um ou dois meses após, foi
publicada a Portaria da Normativa nº 2, que parecia que contemplava a nossa solicitação,
porque nessa carta, nós também colocamos a possibilidade dessa delegação ao Estado na
ajuda  da  regulação  ou  autorização  das  Instituições  de  Ensino  Superior.  Entretanto,  a
Portaria  Normativa  nº  2,  não  nos  possibilitou  quase  nada,  no  sentido  de  que  abria  a
possibilidade dos Estados fazerem a fiscalização e apontarem as irregularidades ao MEC,
a  qual  tomaria  as  suas  providências  até  mesmo  de  descredenciamento.  Com  que
autoridade, e o Fórum fez esse questionamento ao MEC, os Conselhos Estaduais poderiam
fazer essa fiscalização sem uma delegação oficial do MEC, ficando inócuo esta Portaria,
neste sentido. Nós constatamos a baixa qualidade de algumas Instituições que aqui estão,
isto não progrediu, porque o MEC centraliza. Com relação aos SINAES, também há uma
adesão maior dos Conselhos, porque houve uma flexibilização a partir daquele primeiro
termo que assinamos com o CONAES, não evoluindo muito em 2006, e agora com a nova
presidência, parece que os Conselhos vão assinar esse termo individual com o SINAES. É
importante que o Senhor Colocasse que temos uma Comissão Fórum CONAES para que
possamos fazer esse trabalho conjunto”. O Conselheiro Paulo Hentz retomou a palavra
dizendo: “a Presidente do Fórum dos Conselhos, Professora Sônia Veríssimo, conseguiu
juntamente  com  o  Presidente  da  CONAES  o  estabelecimento  ou  a  criação  de  uma
Comissão Mista, CONAES e Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação para
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que se  discutisse  possibilidades  de  aparar  as  arestas  para  que os  Conselhos Estaduais
pudessem ter condições mais palatáveis de assinar o acordo com a CONAES. A CONAES
percebeu uma coisa, ela só vai consolidar um Sistema Nacional se os Conselhos entrarem
em cooperação. O segundo ponto é que muitos Conselhos não vão entrar em cooperação,
se não tiverem como flexibilizar aqueles termos que estavam postos na primeira versão do
termo de cooperação, este é um ganho da parte dos Conselhos Estaduais, do Fórum. Mas
há outra questão, tenho a impressão, de que o Ministro quando assinou a Portaria que por
um lado nos dá a possibilidade de denunciar irregularidades, que sempre tivemos, assim
como qualquer cidadão tem, como órgão nós não temos autoridade de entrar em nenhuma
instituição que não seja do nosso Sistema. Por outro lado, encontrei respostas à algumas
coisas em um texto escrito em 1980, de Luís Antônio Cunha, com o título ‘Educação e
Desenvolvimento Social no Brasil’ sobre o histórico da expansão no ensino brasileiro,
conjugado  ao  mercado  de  trabalho,  é  uma  análise  marxista  da  questão.  Marx  usa  o
conceito do exército industrial de reserva, ou do exército de reserva. Luís Antônio Cunha
diz  o  seguinte:  ‘no  mercado  capitalista  sempre  tem  que  ter  certo  percentual  de
desempregados para regular salários.  Quer dizer que no momento de pleno emprego o
salário sobe demais e não é bom para o sistema como um todo, em outras palavras para o
empresário. O exército de reserva tem que ser qualificado, e o mercado de trabalho exige
alfabetizados para estarem neste mercado de trabalho, um analfabeto desempregado não
vale nada, ele não vale nada para o exército de reserva, não regula nada, não vale como
elemento regulador de valor de salários. Quando um mercado passa a exigir ensino médio,
um desempregado de ensino fundamental também não regula mais salário, não vale nada
para o exército de reserva. Hoje, parece-me que o estado brasileiro se por um lado está
querendo equalizar o Brasil a outros países do mundo em colocar um percentual parecido
em formado do ensino superior com os de outros países, também, está querendo suprir as
necessidades de constituir um exército de reserva de desempregados de nível superior para
regular  os  salários  de  nível  superior.  Por  conta  disso,  não  creio  que  vai  haver  ações
enérgicas da parte da União, para que a expansão não ocorra, pelo menos sob o ponto de
vista formal, porque muitas vezes para o mercado não é tão importante que haja só gente
capaz e sim, gente diplomada. Diplomado, incapaz, desempregado também regula salário,
ajuda a puxar os salários para baixo, isso é vantajoso para empresários e para o próprio
Estado. Claro que não é a única interpretação possível. O Secretário do Pará, Glaydson
Evandro da Silva Canelas, solicita a palavra dizendo: “Complementando a reflexão que
você faz, inclusive quando o Estado tem um exército de reserva e deixa de ser, torna-se
uma parte excludente da sociedade, torna-se bolsões de miséria, e isso, não é interessante
para o capital, muito pelo contrário, torna-se um prejuízo para os cofres do Estado. As
políticas  compensatórias,  nível  de  política  que  possa  corresponder  a  esse  setor  da
humanidade é oneroso e dá-se um desequilíbrio nesse processo de Estado. Pergunto: como
ficam algumas Instituições, os cursos, porque essa preocupação é do ponto de vista do
mercado,  essa  educação  mercadológica,  temos  vários  exemplos  de  Estados  que
Instituições  ofertam  cursos  superiores  de  pós-graduação  e  graduação  do  exterior.  O
diploma é do exterior, e precisa ser validado aqui no Brasil, como se dá o processo da
validação desses diplomas e certificados da graduação e pós- graduação? O Conselheiro
Paulo Hentz retomou a  palavra dizendo:  “Todo processo de validação de diplomas e
certificados de Instituições estrangeiras têm que ter o reconhecimento da validade no país
de  origem pelo  consulado  ou  pela  embaixada  brasileira  naquele  país;  não  tramita  um
diploma se  não  tiver  um selo,  um carimbo do  consulado  brasileiro  ou  da  embaixada
brasileira do país que deu o diploma, atestando que a assinatura do sujeito que assino o
diploma é pessoa conhecida e ligada aquela instituição. O segundo passo é a tradução por
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um tradutor oficial juramentado, as universidades brasileiras só vão apreciar o documento
estrangeiro  acompanhado  da  tradução  oficial  por  tradutor  juramentado;  tradutores
credenciados pela justiça, após tramita e vai para uma universidade pública que tenha o
mesmo  curso  ou  em  nível  maior,  então,  tem  uma  multiplicidade  de  exigências
diferenciadas, dependendo de cada universidade que se vai dar entrada, entrando no site de
informações da universidade podemos saber o que ela exige. Cuidado com as Instituições
estrangeiras que oferecem, aqui, cursos de graduação ou pós-graduação, podem não serem
válidos na origem”.
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XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE – PORTO ALEGRE

30, 31/05 E 1º/06/07 

LOCAL: Auditório Paulo Freire – CAFF
DATA: 31/05/2007 
PALESTRANTE: Professora Mariza Abreu – Secretária de Estado da Educação
do Estado do Rio Grande do Sul 

Iniciando,  gostaria  de  dizer  a  vocês,  que  já  passei  por  todos  os  lados.  Já  fui  professora,

sindicalista, grevista de acampar na frente do palácio do governo durante 90 dias (quando se fazia isso), já

passei pelos três executivos, porque, durante um tempo, eu tive um cargo do Governo Federal no RS, fiz a

representação Estadual da FAE, no governo Itamar, início do governo Fernando Henrique, justamente

quando a gente começou a fazer a municipalização da merenda e começaram a descentralizar as políticas

federais de assistência ao estudante. Já tinha sido, alguns meses, da Secretaria da Cultura do RS. Agora

estou na Secretaria de Estado, fui secretária municipal e, também, já passei pelos três legislativos, porque

já fui vereadora por alguns dias, em Porto Alegre, além de assessora, durante um ano, da presidência da

Assembléia Legislativa do RS. 

Comecei, primeiro, a acompanhar como sindicalista e professora e, depois, na minha condição de

servidora da Câmara de Assessora dos Deputados, é que eu me aprofundei mais na tramitação da LDB e

do FUNDEF. É engraçado estar na condição de Estado e conversar sobre isso, porque continuo tendo a

mesma posição sobre esse mecanismo de financiamento, embora a introdução do FUNDEB seja positiva

numa certa dimensão para os Estados e prejudicial, numa certa dimensão, para os municípios. Continuo

achando que é um mecanismo de financiamento complicado para o conjunto da Educação.

De saída, gostaria de dizer isso para vocês, estou fazendo uma exposição pessoal, vou pontuando

as questões quando for posição do CONSED, da UNDIME, Governo Federal, da maneira mais descritiva

possível,  para vocês terem o quadro geral  da discussão, e vou me manifestando quando for a minha

opinião. E, principalmente, tenho a pretensão de ter um grau de coerência que, independente de uma hora

ser município, outra Estado ou União, manter em relação ao assunto a mesma posição.

Discutir financiamento para Educação é complicado. Porque a gente tem que entender de uma

série  de  dimensões  para  compreender  FUNDEF,  FUNDEB...  Essa  discussão  toda.  A gente  tem que

entender um pouco da estrutura de impostos do País. Mas tem que entender mais ainda. Tem que entender

de  Federação.  Da  divisão  de  responsabilidades  pela  oferta  na  Educação  brasileira,  como  isso  tem



evoluído...Como é que o Federalismo no Brasil está instituído hoje, quais são suas potencialidades, seus

limites.  Tem  que  entender  de  demografia,  porque  quando  estamos  definindo  um  mecanismo  de

financiamento à Educação para médio prazo, dez anos, quatorze...É fundamental, também, que a gente

tenha elementos de como a população, em idade escolar, vai evoluir nos próximos anos. E no limite, tem

que entender de Educação, é claro, porque a forma como a gente aloca os recursos, não só induz à oferta,

como o registro nas estatísticas educacionais. Não adianta a gente dizer que tem a prioridade A e colocar o

dinheiro na ação B. Enfim, a ação B é que será prioritária. As prioridades que a gente formula, enquanto

política pública, têm que estar acompanhadas de recursos, se não ficam palavras vazias. Na hora, portanto,

que a gente define mecanismos de financiamento, a gente define política de uma maneira muito mais

profunda  do  que  a  gente  se  dá  conta.  Até  vou  dar  alguns  exemplos  nessa  discussão  do  FUNDEF e

FUNDEB. 

Todo  mundo  acompanhou  o  FUNDEF,  mas  para  a  gente  poder  acompanhar  a  discussão  do

FUNDEB,  é  preciso  retomar  duas  ou  três  questões.  Primeiro.  Por  que  essa  idéia  de  Fundo  para  o

Financiamento à Educação Brasileira, discutida desde os anos 50, ganhou corpo no início dos anos 90? Por

duas razões: porque há compreensão de que os recursos são mal distribuídos entre os entes federados. Nós

temos Estados ricos, pobres, considerando a receita tributária per capita, que cada nível de governo tem

para investir. Nós temos municípios pobres e ricos dentro de cada Estado brasileiro. A gente sempre diz

isso: tem município pobre dentro de Estado rico, tem município rico dentro de Estado pobre. Então, a

primeira  razão  é  porque  há  uma  diferença  muito  acentuada  na  distribuição  dos  recursos  das  receitas

públicas entre os entes federados do Brasil. Então, dizer que todo mundo tem que aplicar 25% da receita de

impostos em Educação – Estados e Municípios -, para alguns é muito, sobra, para outros é muito pouco,

não  dá.  Segunda  razão  pela  qual  o  mecanismo  de  Fundos  se  impôs  no  financiamento  da  Educação

brasileira  é  que  há  uma  diferença  bastante  acentuada,  também,  na  participação  dos  diferentes  entes

federados na oferta à Educação escolar no Brasil. Têm Estados, se tomarmos o ano de 96 como referência,

em que a LDB e o FUNDEF foram implementados. Nós tínhamos, desde Estados que tinham cerca de 80%

da matrícula do Ensino Fundamental na Rede Estadual, e os municípios eram responsáveis, apenas, por

quase 20%, os dois Estados mais paradigmáticos desta realidade, além dos Estados do Norte, porque na

Região Norte,  com exceção do Pará,  o próprio município menos expressivo do que é no Nordeste,  na

Região Sul, do que já passa a ser com muita força no sudeste e centro-oeste. Na região Norte, o Estado que

tem municípios com significado na oferta dos serviços da população é o Pará. Os dois Estados onde havia

uma rede estadual muito forte com presença na oferta do Ensino Fundamental eram justamente São Paulo e

Minas. Os teoricamente mais ricos, tirando as variações de recursos dos ex territórios.

E os estados em que as redes estaduais eram mais ausentes e os municípios mais presentes, eram,

justamente, aqueles com menor recurso per capita para investir, como o Nordeste. Especialmente, os que

tinham maior grau de municipalização do ensino eram o Alagoas e o Maranhão. Justamente, os dois mais

carentes.  Qual  é  a  lógica?  É  que  a  vinculação  de  recursos  da  Constituição  brasileira  que  a  gente

reconquistou com a emenda Calmon de 83 e manteve na Constituição de 88, com um percentual único para

todos os Estados e municípios, era insuficiente para assegurar um padrão de gasto por aluno no País e,
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portanto, para construir um padrão de qualidade da Educação escolar, face esses dois fatos.

Essa  discussão  foi  bastante  aprofundada  no  grupo  permanente  de  trabalho  do  Magistério,  no

governo Itamar. Lembram que vários grupos de trabalho se organizaram naquele momento, no processo

geral de construção da proposta do Plano Nacional de Educação e houve um grupo que era o de Qualidade

de Educação e Valorização do Magistério, que agora está sendo bastante referido, porque em outubro de 94

foi assinado um pacto que deferiam um piso de R$300,00, e esse piso de R$ 850,00 que o governo federal

propôs agora ao Congresso, é a atualização daquele valor. Então, várias vezes a gente tem visto, neste

último mês, referência àquele pacto. E aquele pacto que construiu essa proposta de piso nacional, começou

a  discutir  a  proposta  de  Fundo,  porque  eles  haviam  calculado  ser  possível  assegurar  esse  piso,

considerando o conjunto das receitas veiculadas para a Educação no Brasil, e o conjunto dos professores

existentes. Só que esses recursos não estavam distribuídos de tal forma que todos os prefeitos ou todos os

governadores pudessem honrar aquele valor. Para isso era necessário fazer um mecanismo de Fundo que,

na verdade,  é um mecanismo de vasos comunicantes. Todo mundo bota o dinheiro numa sesta única, numa

proporção em relação a sua receita, e todo mundo tira dessa sesta única recursos na proporção da sua

matrícula. É isso que é o Fundo.

Naquela época, o grupo permanente de trabalho do governo Itamar não tinha fechado uma posição,

o governo Fernando Henrique assume a presidência da República e propõe que o fundo seja do Ensino

Fundamental, em função da prioridade a esse assunto, que o Brasil tem até hoje, na medida que é o único

nível de ensino obrigatório pela Constituição brasileira e tínhamos, naquele momento, cerca de 85% de

taxa de escolarização de 7 a 14 anos. O Brasil deu um salto imenso na década de 90 – passou de 85% para

97% -, entre outras razões, em função do FUNDEF, do mecanismo de financiamento que o FUNDEF

introduziu, e porque no Ensino Fundamental, a taxa de escolarização já era de 85 % e era mais fácil de

administrar a relação recursos-matrícula, do que colocar toda a Educação Básica com bastante demanda,

ainda, por escolarização e taxas de escolarização de atendimento baixos, tanto na Educação Infantil, quanto

no Ensino Médio.

FUNDEF, todo mundo sabe, é 15% de quatro receitas já compartilhadas, 15% do FPE do

FPM, 15% do ICMS, Fundo de participação dos estados e dos municípios. Aí é que os ex-territórios saem

ganhando com um FPE mais forte que os outros Estados. 15% do IPI de exportação, que também é um

imposto federal repassado para os estados e repartido com o municípios na mesma regra da repartição do

ICMS, e depois na Lei de Regulamentação foram incluídos os recursos da Lei Candir - compensação de

ICMS não recebidos.  Então,  o FUNDEF é 15% dessas transferências  constitucionais  redistribuídos no

interior de cada Estado pela matrícula do Ensino Fundamental Público, em cada rede de ensino. Isso e mais

a complementação da União quando o valor do Fundo não atingisse o mínimo nacional a ser definido pelo

Governo Federal.

Positivos e negativos do FUNDEF, rapidamente, para podermos passar para o FUNDEB. O

grande efeito positivo do FUNDEF.

(...) O problema é como distribui. A primeira proposta do PT era que entrasse tudo. Todos os
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25%  de  toda  a  receita  de  estados  e  municípios.  Já  a  PEC,  que  o  Governo  Federal  mandou  para  o

Congresso, já tinha recuado disso, porque tem universidade federal, estadual. Os três impostos municipais

seriam inconstitucionais. Quando a gente paga um imposto municipal é para ser aplicado no município,

não para ser aplicado no município do lado. Assim como seria inconstitucional transferir ICMS de um

Estado brasileiro para outro.  Porque o ICMS é um imposto estadual para ser aplicado no território do

Estado, ou pelo governador, ou mediante transferência para os municípios, como a própria Constituição

brasileira já prevê. 

Então, a sesta original era 25% de tudo, ficando como eu já disse pra vocês. A primeira idéia do

FUNDEB é que entraria toda a matrícula de todo mundo e repartiria tudo. Vocês percebem o que isso

significa? Isso significaria o retrocesso em relação à repartição de responsabilidades que a Constituição e a

LDB vêm construindo no Brasil. Se o Estado pudesse entrar e tirar dinheiro da pré-escola e o município

pudesse entrar e retirar por Ensino Médio, acabava a divisão de responsabilidades que existe hoje, acabava

a divisão de responsabilidades que existe hoje na Constituição e LDB. Entra a matrícula da área de atuação

prioritária. Quer dizer, do município entra a matrícula da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. Se

ele tem Ensino Médio, não entra. E existem municípios do Brasil que tem Ensino Médio. O contrário é

verdadeiro. Entra do Estado a matrícula do Fundamental e do Ensino Médio. Se o Estado tem Educação

Infantil, não entra. E não conta na redistribuição. Isso foi uma evolução da discussão e uma maneira de

preservar  a  repartição  de  responsabilidades  que  o  Brasil  vem construindo  via  legislação  e  educação

constitucional.

Qual é o problema? O Fundamental é responsabilidade conjunta dos estados e municípios. Então,

você está juntando uma parte do recurso dos municípios, uma parte do recurso do Estado, redistribuindo

entre eles para financiar um nível da educação escolar que é responsabilidade conjunta. No FUNDEB, a

gente passa a juntar dinheiro numa quantidade maior, num volume maior de recursos. Têm municípios e

estados que terminam fazendo, um financia o nível de ensino do outro, do qual ele não é responsável.

Então,  conforme  for  a  transferência  de  recursos,  podem recursos  municipais  financiar  o  Ens.  Médio,

podem recursos estaduais financiar a Educação Infantil.

Bom, mais ainda. O problema são os números da matrícula. Se a gente redistribui por aluno, quem

tiver mais aluno leva mais dinheiro. Se a gente considerar só a matrícula do Ens. Fundamental, os estados

tinham 12 milhões de alunos e os municípios, 18 milhões. Se a gente somar toda a Educação Básica, os

estados passam para 23 e os municípios para 25. Prestem atenção no seguinte, os municípios continuam

tendo mais, mas a distância diminuiu. Se eu cortar nos 25 e nos 23, os municípios têm mais. Agora, se eu

comparar  só  a  matrícula  do Fundamental  com toda da Educação Básica,  a  proporção dos municípios

diminui e a proporção dos estados cresce. Isso, se todo o aluno tivesse o mesmo valor. Mas vocês sabem

que essa não é a lógica do FUNDEB. Já não era do FUNDEF. A emenda da Constituição que instituiu o

FUNDEF, não dizia que deveria haver ponderações, pesos, por aluno. Acontece que o FUNDEF passou

sem  os  governadores  terem  se  dado  muita  conta.  Quando  eles  se  deram  conta,  a  emenda  já  estava

aprovada. Aí, a briga se deu na Lei de Regulamentação, que foi entre setembro e dezembro de 96. tanto que

o MEC da época, queria que o FUNDEF entrasse em vigência no ano seguinte. E os governadores queriam
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só  para  99,  que  era  o  primeiro  ano  do  futuro  governador.  As  eleições  foram em 98  e  esse  jogo  de

negociações caiu no mesmo ano. Então, não foi nem em 97 que queria o governo federal, nem em 99, que

queriam os governadores. Pessoalmente, acho que todo mundo saiu ganhando, porque a gente teve todo o

ano de 97 para preparar o País e para o início do funcionamento do FUNDEF. Inclusive, de como faz

orçamento público, como quem vai perder dinheiro redefine suas coisas despesas? Vocês entendem o que

está  acontecendo  agora?  Estava  todo  mundo  com orçamento  pronto  e  a  emenda  constitucional  é  de

dezembro. Para quem passa ter menos recursos com esse mecanismo de financiamento, faz o quê? É o caso

de Caxias. Claro, ainda bem que a gente já tem experiência do FUNDEF. Mas na primeira vez não dava

para fazer isso, certo? Então foi jóia, tivemos todo ao no de 97 circulando o Brasil inteiro e explicando para

os municípios e Estados como esse negócio ia funcionar.

Na Lei de Regulamentação do FUNDEF foi posto que teríamos pesos diferenciados, dentro do

Ens. Fundamental. Mesmo assim, os dois ou três primeiros anos do FUNDEF foi valor único. Lá pelas

tantas, por pressão dos estados, sem nenhuma base científica para definir isso, foi definido que o valor do

aluno da 5ª a 8ª série seria considerado 5% maior do que o valor da 1ª a 4ª. Por que por pressão dos

Estados? Porque os estados têm, proporcionalmente, mais alunos de 5ª a 8ª, e proporcionalmente, menos de

1ª a 4ª série, do que os municípios que tem a situação inversa. Então, aumentar o valor por aluno do ensino

do segundo segmento do Ens. Fundamental, beneficiava os estados e prejudicava os municípios. Por que

esse  negócio  começou a  apertar?  Porque,  com exceção de  Roraima,  todos  os  governos  estaduais  são

transferidores de recursos para seus municípios pelo FUNDEF. Mesmo quem tem mais aluno de Ensino

Fundamental. São Paulo tem mais de 50%. Porque os Estados têm o dobro da receita de impostos dos

municípios. Mesmo que o Estado tenha mais aluno ainda, ele transfere dinheiro para os municípios, porque

ele  tem o  dobro  da  receita.  Os  técnicos  das  secretarias  das  Fazendas,  o  terceiro,  quarto  escalão  das

Fazendas dos nossos estados, acham o FUNDEF injusto, porque o governo estadual deve dinheiro. Minha

pergunta: injusto do ponto de vista de quem? Do dono do cofre? Porque da população brasileira, não é.

Quem é que disse que o ICMS é propriedade do governador? O ICMS é propriedade dos gaúchos, dos

paulistas, dos cariocas... Então, como o ICMS é o maior imposto do FUNDEF, a participação do ICMS nos

9 anos de funcionamento do FUNDEF, foi, em média, 67% ao ano. 26% foi FPE e FPM e o resto é o resto,

é Lei Candir, o IPI e a complementação da União, no bolo geral do FUNDEF no Brasil. Ora, se o ICMS

corresponde a 67%,  se os estados têm ¾, os municípios ¼ , é claro que os estados vão repassar recursos

para os municípios. É justo do ponto de vista da qualidade da Educação de todos os brasileiros que os

estados repassem recursos para os municípios. Não dá para ter uma visão estreita. O cara que está lá, na

maior crise fiscal do Brasil, que é o RS, está nervoso para conseguir mais 40 milhões. 

O que acontece. Os estados foram ficando mais apertados, a matrícula do Ensino Médio crescendo

na segunda metade dos anos 90 – 10% ao ano -,  o  que o governo do Fernando Henrique fez ainda?

Primeiro, cedeu nesse aumento do valor por aluno do segundo segmento do Ens. Fundamental. Depois,

criou dois programas, além da complementação do FUNDEF: o apoio ao Ens. Médio para os estados mais

necessitados de recursos, não do nordeste, e criou o apoio à educação jovens e adultos que não estava no

FUNDEF. 
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Agora, no FUNDEB, está dito na Constituição que vai ter pesos diferentes da creche à Educação

Profissional. Se o valor fosse um, a balança já pesava para o lado dos estados contra os municípios. Tem

sete milhões e setecentos mil alunos de Ens. Médio Estadual e tem quatro milhões e oitocentos mil alunos

de Educação Infantil municipal. Além disso, vai ter peso diferente. A creche e a Educação Infantil é 0,8 e

0,9. É assim: o primeiro segmento do Fundamental Urbano é um zero zero – é a referência. O aluno da

creche vai valer 0,8 (80% do aluno do Fundamental nos anos iniciais), o aluno da pré-escola vai valer 0,9,

o aluno do segundo segmento do Fundamental passa para 1,10, deixando de ser 1,05 e o aluno do Médio

para 1,20. Quem sai ganhando com isso são os estados.

O problema é que, ao deslocar recursos, que antes estavam com os municípios, e passar para a mão

dos estados, a gente está transferindo recursos que antes estava aplicado no Ensino Fundamental para a

aplicação no Ensino Médio. 

Na  distribuição  de  tarefas  entre  os  entes  federados  do  Brasil,  como  diriam  os  sociólogos  e

economistas, a reprodução da força de trabalho é cada vez mais responsabilidade do poder local. Então,

Educação Infantil e Fundamental, posto de saúde (o primeiro nível de atendimento da saúde), saneamento,

são cada vez mais coisas dos municípios. E na estrutura federativa brasileira, os municípios são os que têm

a menor participação na distribuição do bolo federativo. Isso é contra a maioria desprovida da população

brasileira. Pergunta do ponto de vista da Educação: é correta a política de deslocar a prioridade do Ensino

Fundamental para o Ensino Médio?

Acho que não. A grande questão da Educação brasileira hoje, e isso está dito no PDE, é a questão

da  qualidade.  A oferta  no  Ensino  Fundamental,  a  gente  praticamente  resolveu,  o  nosso  problema  é

distribuição espacial das vagas,  e a gente não consegue chegar naqueles 3% que não estão na escola,

porque esses estão com um nível de carência muito maior, que não é escola que está faltando. A questão da

expansão quantitativa do Médio parou, porque o Médio cresceu muito na segunda metade dos anos 90 pela

volta de pessoas que já tinham terminado o Ensino Fundamental a mais tempo para estudar, em função dos

requisitos do mercado de trabalho da revolução técnico-científica. Mas esse ‘boom’ terminou. Agora, o

crescimento do Médio passa a depender do crescimento dos concluintes do Ensino Fundamental. E se a

gente patina no Fundamental, se aumenta a taxa de repetência e diminui a taxa de conclusão, que é o que

está  acontecendo nos  últimos dois  ou  três  anos,  diminui  a  necessidade  de vagas  no  Médio.  O nosso

problema do Médio é diurno e noturno. O nosso problema é o turno de oferta.  Mas, em resumo; não

adianta,  na  minha  opinião,  deslocar  recursos  do  Fundamental  para  o  Médio  e  deixar  de  priorizar  a

qualidade do Fundamental. O Médio só vai se acertar na idade certa e na qualidade se a gente assegurar a

qualidade do Ensino Fundamental. 

Sobre as creches... Nenhum país do mundo se propôs a universalizar a creche. E o Brasil também

não está se propondo. Não só a LDB como a nossa Lei do Plano Nacional de Educação, assim como esse

compromisso Todos pela Educação, também não propõe isso. O mundo, em geral, fala de educação escolar

de 5 a 17 anos. Nós estamos nos propondo, conforme colocamos, tanto no Plano Nacional de Educação,
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quanto no compromisso Todos pela Educação, a universalizar a pré-escola, não a creche.

Se a gente pega um mecanismo em que o gestor recebe o recurso pela matrícula em creche, o que

nós estamos fazendo? Nós estamos obrigando que o prefeito lá de Cacimbinhas, de um município de dois,

três mil  habitantes,  de zona rural,  que não precisa de creche, tem é que botar  creche para poder tirar

dinheiro do Fundo. Tá correto fazer isso? Bom, depois bota e inventa essa história de piso simbólico, 0,80,

quando a gente sabe que a creche é mais caro. Conheço dois estudos sobre custo-aluno. Um feito por uma

professora da UFRGS, a Analú Farenzena, que estudou onze escolas públicas do RS, incluindo uma federal

técnica, e um estudo que foi feito pela Ação Educativa de São Paulo que foi apresentado no Fórum da

Undime, no ano passado. Esses estudos têm duas conclusões. Da Pré-Escola ao Ensino Médio Regular, há

pouquíssima avaliação de custo. Se considerar o mesmo turno – 4h ou 5h diárias. Se considerar o mesmo

tempo de permanência na escola, a variação de custo da Pré-Escola, do Ens. Fundamental e do Ens. Médio

é pequena. No estudo da Ação Educativa, era uma variação entre 1.600 reais aluno/ano a 1.700 reais.

Era uma variação de, no máximo 100 reais, numa base de 1600 reais. O que é efetivamente

mais caro? É a creche, porque se pressupõe turno integral e relação muito mais baixa de crianças por aluno.

E o que, efetivamente, é mais caro, também, é o Ensino Profissional, porque pressupõe um equipamento,

mão-de-obra e número de alunos por professor mais baixos. Esses percentuais são tudo palpite. E mais.

Não existem estudos sobre custo da Educação do Brasil que permitam estabelecer estas variáveis com

validade, do Iapoque ao Chuí. A grande variação da tramitação da PEC no Congresso foi incluir as creches.

Agora, a grande novidade do projeto de conversão, foi a inclusão das creches comunitárias.

Os municípios, principalmente, de grande e médio porte (vou falar dos que estão próximos de mim

– Porto Alegre, Caxias etc., mas sei que é a realidade de vários municípios no interior de São Paulo), que

pressionados pela demanda populacional, tiveram que responder a um crescimento de oferta da Educação

Infantil e se viram na contingência de fazer parcerias com a comunidade. Cresceu uma rede de Educação

Infantil no modelo puro estatal. Caxias, por exemplo, toda  a Educação Infantil é conveniada. Em Porto

Alegre existe parte que é estatal e um contingente muito maior de alunos atendidos por convênios. O poder

público não consegue sozinho responder a demanda por creche nas cidades industriais de médio e grande

porte. Bom, botar só as estatais não adiantava. Para Caxias, não adiantava. Para Porto Alegre, apenas 20%.

Aí, colocou-se as comunitárias. Mas se colocou as conveniadas da seguinte maneira: a Pré-Escola por 4

anos e as creches, só as conveniadas, até a data da publicação da Lei. Isso significa forçar a oferta em

instituições estatais, impor um retrocesso de oferta na expansão à Educação Infantil, mediante parcerias e

convênios por instituições comunitárias, filantrópicas e confessionais.

O que estou chamando atenção é que, ao definir como a gente bota o dinheiro, faz opções de

política educacional que,  necessariamente,  não são conscientes e não foram suficientemente debatidas.

Particularmente,  acho um retrocesso essa  orientação que está  sendo dada para a  expansão da oferta à

Educação Infantil no Brasil. Vai dificultar o crescimento da oferta. Imaginem, os municípios vão perder

dinheiro que tinham com o FUNDEF e não vão mais poder fazer convênio para oferecer a Educação
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Infantil, porque não vai estar no resguardo da Lei, no sentido de que esta matrícula possa competir com a

distribuição de recursos.  Em resumo: pelo mecanismo do FUNDEB, os Estados continuam repassando

dinheiro para os municípios, só que eles repassam menos. E os municípios continuam ganhando, só que

ganham menos. Isso é complicado, tem que raciocinar com um número relativo. Perco e perco, mas perco

menos. Então, ganho. Ganho e ganho, mas ganho menos. Então, perco. É isso que tá acontecendo. Se pegar

o corte do FUNDEB, a gente não entende nada. Agora, é claro que o CONSED  foi sempre a favor, as

entidades de prefeitos se dividiram, a entidade que representa o conjunto dos prefeitos sempre foi contra, a

entidade que representa os prefeitos dos grandes municípios das capitais era a favor, a UNDIME Nacional

agora está caindo a ficha, porque passou o tempo inteiro defendendo o FUNDEB. Nós, do RS, passamos o

tempo inteiro sendo contra, e agora estão com um pepino na mão, porque tá todo mundo fazendo cálculo e

vendo efetivamente o que os municípios perdem. No CONSED, nas últimas reuniões que participei,  o

debate foi sobre os coeficientes que o CONSED ia defender. Fomos voto vencido, eu e mais dois Estados,

um deles foi o CE, que tem uma enorme municipalização no ensino, e a secretária e o secretário adjunto do

Estado, ambos foram secretários do município de Sobral.

A gente defendeu, dentro do CONSED, que os coeficientes fossem os mesmos do Fundamental.

Que a gente mantivesse um dos anos iniciais, 1,05 dos anos finais e aplicasse 1,05 dos anos finais no

Médio e na Pré-Escola. E a posição do CONSED era que a Pré-Escola fosse menor que 1,0  e o Ensino

Médio fosse 1,30. Porque está cada um puxando para o seu cofre. Uma outra mudança importante da

medida provisória é a Junta que vira Comissão. A medida provisória tinha uma Junta com  um de cada

nível  de  governo:  um  do  CONSED,  da  UNDIME  e  do  MEC.  A Câmara  mudou  para   Comissão

Intergovernamental de Financiamento à Educação Básica, e é um do MEC, cinco do CONSED, cinco da

UNDIME, porque a realidade da relação estados e municípios é muito diferente em cada região brasileira.

Não dá para um secretário de Estado e um secretário de município representarem essa diversidade das

relações estados-municípios.

Acho  que  a  gente  vai  ter  que  acompanhar  como esse  mecanismo de  financiamento  evolui  e,

principalmente, torço pelo Brasil. O que tiver de errado, a gente vai ter que corrigir no meio do caminho,

principalmente,  essa  questão  da  perda  de  recursos  do  Fundamental  e  da  creche.  Em  relação  ao

Fundamental, isso foi sempre muito discutido, também, o projeto de Lei de Conversão está incluindo uma

emenda que o deputado Paulo Renato apresentou para tentar segurar o Ensino Fundamental. No início, não

tinha resguardo nenhum. Então, o projeto da Câmara disse que o valor mínimo do Ensino Fundamental, no

primeiro ano do FUNDEB, não poderia  ser  menor   que o  valor  mínimo nacional   do  último ano do

FUNDEF. O projeto do Senado já diz assim: o valor do Ensino Fundamental no FUNDEB não pode ser

menor que do último no FUNDEB em todos os estados brasileiros. E, agora, o que o projeto de Lei está

dizendo  é  corrigido  pelo  INPC.  Ou  seja,  pelo  menos,  se  resguarda  o  último  valor  real  do  Ensino

Fundamental. Ele cai. Ele vinha crescendo, porque vinha aumentando a receita do FUNDEF e diminuindo

o número de alunos. Para completar, a complementação da União. Valor de 2 milhões, de 3,5 milhões, de

4,5 milhões para os três primeiros anos, depois, o mínimo, 10% do bolo total. Agora, se consagra. Primeiro
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se define o que a União pode botar e calcula. De qualquer jeito, complementação para dez estados. Tem

coisa que vai subsumir-se na complementação. Por exemplo, vai deixar  de existir o apoio separado do

Ensino Médio, da Educação Jovens e Adultos e vai para dentro da complementação. Os estados estão

pedindo que,  pelo menos,  os  três  anos  de transição mantenha-se  o  apoio  do FUNDEBINHO do Ens.

Médio, porque se não vai adiantar nada para os estados que tinham essa complementação. E por fim, é

preocupante a coisa da complementação da União. Recebi nesta semana um estudo do IPEIA, órgão do

Ministério  do  Planejamento,  sobre  as  políticas  sociais  do  Brasil.  Que tem os  gastos do Ministério  da

Educação em relação ao PIB brasileiro de 1995-2005.  Foi de 1,44 em 95, 1,04 em 2004, 1,03 em 2005. Na

seqüência de 95 a 2005, os dois anos que o MEC gastou menos em relação ao PIB foram 2004 e 2005.

Então, é difícil de acreditar em prioridade da Educação assim e que, efetivamente, vá ter mais dinheiro. É

preciso lutar muito para reverter esse nível de gasto da União e do poder público do Brasil em Educação

em geral. Finalizou agradecendo a presença de todos no Rio Grande do Sul, desejando uma feliz estada.
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XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE 

CONCLUSÃO

Os trabalhos desenvolvidos durante a XV Reunião Plenária do Codise foram bastante proveitosos, com a
abordagem de temas palpitantes que são tratados no dia a dia de nossos Conselhos.

Os Palestrantes, de altíssimo nível, coroaram os trabalhos, levando os Participantes a aperfeiçoarem seus
conhecimentos, proporcionando um maior entendimento das matérias tratadas e possibilitando uma avaliação global
do momento que atravessa a Educação Nacional.

É nosso dever relatar a atenção dispensada pelos integrantes do Conselho Estadual de Educação do Rio
Grande do Sul, Conselheiros e Servidores que se desdobram em transformar a nossa estada em momentos de muita
alegria e confraternização. A noite em que fomos recepcionados na sede a AABB foi marcante, pela forma carinhosa e
calorosa e pela magnífica apresentação dos alunos das escolas públicas, em espetáculos que se seguiam, deixando
todos os participantes inebriados com o momento.

Fica  o  nosso  agradecimento  a  todos,  muito  especialmente  a  caríssima  Presidente  Sônia  Maria  Seadi
Veríssimo  da  Fonseca  e  a  Secretária  Iula  Santanna  Teixeira,  que  propiciaram  este  momento  maravilhoso,  aos
participantes da nossa XV Reunião Plenária.

OBRIGADO RIO GRANDE DO SUL

XV Reunião Plenária – Porto Alegre – MAI/JUN 2007                                                                                                                                                   pag. 73



XV REUNIÃO PLENÁRIA DO COLEGIADO NACIONAL DE DIRETORES E SECRETÁRIOS
DE CONSELHOS DE EDUCAÇÃO – CODISE 

AGRADECIMENTOS

Aos  Conselheiros  e  Servidores  do  Conselho  Estadual  de  Educação do  Rio  Grande  do  Sul  os
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calor dos Gaúchos a todos esquentou. 

Agradecimento especial a  APAE de Bento Gonçalves, fundada em 22 de junho de 1968, que tem como
finalidade principal promover, desenvolver e executar atividades culturais na comunidade, mostrando à Sociedade
que a pessoa portadora de deficiência, com suas habilidade, é capaz de se desenvolver expressando-se através da arte
(música, artes plásticas, grafismo, artes cênicas, danças), e literatura, num processo de atividades de lazer, terapia, de
expressão e integração, atingindo sua auto-realização. A APAE nos brincou com a apresentação teatral “A Lenda
da Uva e do Vinho” e atualmente é administrada pelo senhor Bastos.

Agradecimento,  também,  ao  Vitor  Mateus  Teixeira  Neto,  músico  conhecido  como  Teixerinha  Neto,
verdadeiramente  neto  do  Grande  Teixerinha,  aluno  do  Instituto  de  Educação  general  Flores  da  Cunha,  que  nos
brincou com a música Querência Amada e o Hino Rio Grandense.
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